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Observação: 
 
Este informativo não expressa opinião do escritório, seus sócios e advogados; apenas noticia 
julgamentos concretos, orientações dos tribunais e, quando for o caso, edições e 
projetos de lei. Além disso, é importante frisar que o julgamento de um caso 
concreto NÃO indica que, em outro caso semelhante, a decisão será a mesma, seja por 
conta das diferenças de circunstâncias, da diferença de visão teórica dos julgadores ou ainda 
de uma mudança de entendimento judicial ao longo do tempo. Mesmo as orientações dos 
tribunais e as edições de lei indicam, embora com firmeza, tendências de julgamento, e 
não certezas. Isso porque tanto uma lei nova como, por exemplo, uma súmula de tribunal 
não se aplicam automaticamente; inserem-se e são aplicadas em um ordenamento jurídico 
bastante vasto e complexo, que será considerado com as circunstâncias e argumentações 
concretas de cada caso, antes do julgamento final. Havendo qualquer dúvida sobre os efeitos 
práticos deste informativo, consulte-nos ou a outro advogado de sua preferência. 
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B) Notícias: 
 

1. STF valida cobrança de IR sobre depósitos bancários de origem não 
comprovada 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade 
do artigo 42 da Lei 9.430/1996, que trata como omissão de receita ou de 
rendimento os depósitos bancários de origem não comprovada pelo contribuinte 
no âmbito de procedimento fiscalizatório e autoriza a cobrança do Imposto de 
Renda (IR) sobre os valores. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE) 855649, com repercussão geral reconhecida (Tema 842), na 
sessão virtual encerrada em 30/4. 
Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Alexandre de Moraes pelo 
desprovimento do recurso, sob o entendimento de que a norma não amplia o fato 
gerador do tributo e não ofende o direito ao sigilo bancário. 
Origem 
O recurso foi interposto contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF-4) que assentou a constitucionalidade do dispositivo, por entender que o 
montante constitui acréscimo patrimonial e, portanto, caracteriza fato gerador do 
IR. Segundo esse entendimento, não são objeto da tributação os valores dos 
depósitos, mas os rendimentos representados pela movimentação financeira do 
contribuinte, recaindo o tributo sobre acréscimo patrimonial não declarado. 
No STF, o contribuinte argumentou que a lei, ao prever tributação de depósitos 
bancários, estabeleceu novo fato gerador do IR, o que exige a edição de lei 
complementar. Segundo ele, o imposto foi apurado unicamente com base em fato 
presumido, sem observância dos princípios da capacidade contributiva, da 
proporcionalidade e da razoabilidade. Sustentou, ainda, que teria havido quebra do 
sigilo bancário sem autorização judicial. 



Fato gerador 
Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes argumentou que o artigo 42 da Lei 
9.430/1996 não ampliou o fato gerador do tributo, mas apenas trouxe a 
possibilidade de impor a cobrança quando o contribuinte, embora intimado, não 
consiga comprovar a origem de seus rendimentos. Na sua avaliação, pensar de 
maneira diversa permitiria a vedação à tributação de rendas de origem não 
comprovada, na contramão do sistema tributário nacional e dos princípios da 
igualdade e da isonomia. 
O ministro ressaltou que, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional 
(CTN), a regra matriz de incidência do IR é a aquisição ou a disponibilidade de 
renda ou acréscimos patrimoniais. Além disso, o Decreto 9.580/2018, que 
regulamenta a cobrança do tributo, autoriza as autoridades administrativas a 
proceder ao lançamento de ofício do Imposto de Renda em razão da omissão de 
receita nos casos de acréscimo patrimonial não justificado, sinais exteriores de 
riqueza e depósitos bancários não comprovados. 
No caso dos autos, o ministro observou que a Receita Federal lavrou auto de 
infração por ausência de recolhimento do IR, tendo em vista que, após intimação, o 
recorrente não apresentou documentos que comprovassem sua alegação de que os 
depósitos se referiam a operações de factoring e empréstimos que realizava com 
seus clientes. 
Dever de pagar tributos 
Ao afastar, também, a alegação de quebra de sigilo fiscal, o ministro assinalou que, 
no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 601314, com repercussão geral 
(Tema 225), o Plenário entendeu que o compartilhamento dos dados bancários de 
contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos com a Receita Federal não 
ofende o direito ao sigilo bancário: trata-se de transferência do sigilo da órbita 
bancária para a fiscal, ambas protegidas. 
Inversão do ônus 
Em sentido oposto ao entendimento majoritário do Plenário, os ministros Marco 
Aurélio (relator) e Dias Toffoli votaram pelo provimento do recurso. Para o relator, 
é equivocada a presunção em favor do fisco e a autorização do recolhimento do 
imposto sobre meros créditos bancários, sem aprofundamento investigatório, 
exigindo do contribuinte a produção de prova em contrário. 
Tese 
A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é 
constitucional”. 
 
Fonte: Supremo Tribunal Federal 
 

2. Decisão do STF que reconhece união estável homoafetiva completa 10 
anos 

"Tudo que não está juridicamente proibido, está juridicamente permitido. A 
ausência de lei não é ausência de direito, até porque o direito é maior do que a lei." 
A constatação é do ministro Ayres Britto, hoje aposentado do Supremo Tribunal 
Federal, em voto histórico no julgamento que equiparou as relações entre pessoas 
do mesmo sexo às uniões estáveis entre homens e mulheres, e que completa dez 
anos nesta quarta-feira (5/5). 
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Ayres Brito foi relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4.277 e da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 132. Seu voto foi 
seguido por integralmente por seis ministros. 
Os ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Cezar Peluso divergiram em 
alguns pontos da maioria do colegiado, mas acompanharam o ponto central da 
ADI. A condenação da discriminação e de atos violentos contra homossexuais foi 
unânime. 
A análise da matéria pelos ministros também enveredou no sentido de que o 
caráter laico do Estado veta que a moral religiosa limite a liberdade das pessoas. A 
problemática foi abordada, por exemplo, nos votos dos ministros Marco Aurélio e 
Celso de Mello. 
 Em seu voto, Marco Aurélio destacou o papel contramajoritário do Supremo — 
citou a decisão tomada em relação à Lei da Ficha Limpa — ao lembrar que as 
normas constitucionais de nada valeriam se fossem lidas em conformidade com a 
opinião pública dominante. 
Já Celso de Mello afirmou que o Estado deve dispensar às uniões homoafetivas o 
mesmo tratamento atribuído às uniões estáveis heterossexuais. Não há razões de 
peso que justifiquem que esse direito não seja reconhecido, frisou o ministro. "Toda 
pessoa tem o direito de constituir família, independentemente de orientação sexual 
ou identidade de gênero", disse. 
Ao dar provimento as duas ações que pediam o reconhecimento da relação entre 
pessoas do mesmo sexo, os ministros decidiram que a união homoafetiva deve ser 
considerada como uma autêntica família, com todos os seus efeitos jurídicos. 
Sustentações orais históricas 
Ao se pronunciar sobre o tema, o então procurador-geral da República, Roberto 
Gurgel, afirmou que a ação visava reconhecer que todas as pessoas têm os mesmos 
direitos de formular e perseguir seus planos de vida desde que não violem direitos 
de terceiros. 
Gurgel citou dados do IBGE, de acordo com os quais havia 60 mil casais 
homossexuais no país. Outra sustentação oral histórica foi feita pelo então 
advogado Luís Roberto Barroso, que representado o governo do Rio de Janeiro, 
subiu à tribuna para falar que a história da civilização é a história da superação do 
preconceito. 
Na época, o atual ministro do STF lembrou de casos em que homossexuais foram 
punidos apenas por declarar sua opção sexual. 
"Duas pessoas que unem seu afeto não estão numa sociedade de fato, como uma 
barraca na feira. A analogia que se faz hoje está equivocada. Só o preconceito mais 
inconfessável deixará de reconhecer que a analogia é com a união estável", afirmou 
Barroso. O advogado também frisou que o direito das minorias não deve ser 
tratado necessariamente pelo processo político majoritário. Ou seja, pelo 
Congresso. "Mas sim por tribunais, por juízes corajosos", disse. 
Por fim, o então advogado-geral da União, Luís Inácio Adams, também defendeu o 
reconhecimento das uniões homoafetivas. "O reconhecimento dessas relações é um 
fenômeno que extrapola a realidade brasileira e o primeiro movimento de combate 
à discriminação que sofrem esses casais vem do Estado, com o reconhecimento de 
benefícios previdenciários", afirmou. 
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Outros seis amici curiae defenderam as uniões homoafetivas. Contra o 
reconhecimento, falaram dois amici. A principal foi a Confederação Nacional dos 
Bispos do Brasil (CNBB). 
ADI4.277 
ADPF 132 
 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
Informações Supremo Tribunal Federal 
 

3. STF derruba extensão automática de patentes de remédios 
 
Decisão pode levar a economia de R$ 3 bilhões com medicamentos pelo SUS; 
ministros ainda devem decidir sobre modulação dos efeitos 
BRASÍLIA — O Supremo Tribunal Federal (STF) derrubou a extensão automática 
do prazo de vigência da patente para fármacos e equipamentos médicos em sessão 
nesta quinta-feira. Para isso, o plenário decidiu pela suspensão do trecho da lei de 
patentes que prorrogava a proteção de invenções por, em média, três anos e meio. 
Os ministros Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Rosa Weber, 
Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Marco Aurélio Mello 
seguiram o entendimento do relator da ação, Dias Toffoli. O ministro havia 
concedido uma liminar após pedido da Procuradoria-Geral da República (PGR). 
A Procuradoria argumentou que um parágrafo da lei que prorrogava a vigência das 
patentes para compensar a demora no processo no Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI) era inconstitucional. 
Dessa forma, produtos que estavam protegidos sob esse prazo extra, não devem 
contar mais com essa proteção. 
Luís Roberto Barroso abriu divergência na votação. O ministro defendeu que nesse 
caso específico, o poder Legislativo seria a melhor instância para decidir sobre o 
tema. Além disso, Barroso também disse que a solução do caso não é diminuir a 
exclusividade de quem inventou, mas aumentar a eficiência do INPI. 
— Acho que o judiciário pode e deve ser pró-ativo quando se trata da proteção de 
direito fundamentais e das regras da democracia e deve ser auto contido em tudo 
mais em regra geral — argumentou. 
O presidente do tribunal, ministro Luiz Fux, foi o último a votar e se juntou ao 
ministro Barroso na divergência. Com isso, o placar foi de 9 votos pela 
inconstitucionalidade e 2 contra. 
De acordo com Dias Toffoli, o prazo da vigência das patentes é 
"extraordinariamente" maior no Brasil do que em outros países, o que traz 
impactos negativos e uma "violação generalizada" de direitos fundamentais sociais. 
"O prolongamento arbitrário do privilégio vem em prejuízo do mercado como um 
todo, proporcionando justamente o que a Constituição buscou reprimir, ou seja, a 
dominação dos mercados, a eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos 
lucros, aprofundando a desigualdade entre os agentes econômicos e transformando 
o que era justificável e razoável em inconstitucional" — diz o voto de Toffoli. 
Segundo um documento assinado por oito ex-ministros da Saúde, a decisão do STF 
pode levar a uma economia de R$ 3 bilhões com medicamentos para o SUS. 
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A decisão atinge todas as patentes, não apenas as vinculadas ao setor farmêutico. 
As indústrias de telecomunicações, eletroeletrônica e agronegócio, por exemplo, 
também serão impactadas. 
Os ministros ainda concordaram em estabelecer o prazo de um ano para que o 
INPI contrate servidores para compor o quadro de pessoal adequado à demanda. 
Além disso, o órgão também deve priorizar a implementação de soluções 
tecnológicas para melhorar os processos. 
Modulação 
Após o término da votação, os ministros ainda devem discutir uma modulação para 
a decisão, limitando um marco temporal. 
Para garantir a segurança jurídica, o relator propôs que a decisão valesse apenas a 
partir da publicação da ata do julgamento, mantendo os prazos extras vigentes, que 
ainda estão neste período de extensão de prazo. 
A exceção foi para o caso das patentes que são objeto de ações judiciais e patentes 
relacionadas a produtos farmacêuticos ou de uso em saúde. Nesses casos, a decisão 
do Supremo seria reatroativa. De acordo com informações do INPI, a decisão 
atinge 3.435 patentes de imediato no caso de produtos de saúde. 
“Nesse quadro, e diante dos enormes impactos financeiros sobre o sistema público 
de saúde decorrentes da aplicação do parágrafo único do art. 40, entendo que, na 
situação específica das patentes de uso em saúde, o interesse social milita em favor 
da plena e imediata superação da norma questionada” — diz o voto do relator. 
Entenda o caso 
Pela lei atual, patentes de invenções têm duração de 20 anos, contados a partir da 
data em que o pedido de proteção é registrado no Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI). 
O parágrafo único do artigo 40, no entanto, prevê que a vigência da patente, ou 
seja, o prazo a partir da concessão do INPI, não pode ser inferior a dez anos. 
Apesar dos avanços, a burocracia do INPI pode demorar mais de uma década. Para 
garantir que a vigência da patente tenha no mínimo dez anos, o período de 
proteção das invenções acaba sendo prorrogado. Esse foi o trecho contestado pela 
PGR. 
Em seu relatório, Toffoli usou o exemplo do remédio Vonau Flash, da Universidade 
de São Paulo (USP), que teve seu pedido de patente formalizado em 2005 e 
concedido em 2018. Com a decisão do ministro, a patente está assegurada até 
2025, 20 anos depois da formalização do pedido. Sem a decisão dele, ela valeria 
pelo menos até 2028, ou seja, dez anos após a concessão da patente. 

 
Fonte: O Globo   
Informações do Supremo Tribunal Federal 
 

4. Construções irregulares, danos ambientais e a responsabilização do 
Estado 

País mundialmente conhecido pela sua riqueza natural e pela variedade de biomas, 
o Brasil estabeleceu um sistema de direitos, deveres e garantias relacionados ao 
meio ambiente que está entre os mais avançados do planeta. 
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Esse sistema nasce na própria Constituição Federal, segundo a qual todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se tanto ao poder 
público quanto à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações 
atuais e futuras (artigo 225). 
Nesse mesmo sentido, o artigo 23, inciso VI, da Constituição prevê a competência 
comum da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para a proteção 
do meio ambiente e o combate à poluição em todas as suas formas. O sistema 
jurídico protetivo se desdobra em inúmeras leis, como a que institui a Política 
Nacional do Meio Ambiente. 
Entretanto, a existência de uma legislação ambiental moderna e robusta não 
impede que violações sejam cometidas de forma cotidiana. No Brasil, um dos 
exemplos mais corriqueiros de desrespeito ao meio ambiente é a construção 
irregular em áreas de proteção, fenômeno de motivações econômicas e sociais que 
traz, muitas vezes, danos ambientais tão graves quanto irreversíveis. 
Em casos como esses, enquanto a responsabilidade do particular pelos danos pode 
ser identificada com mais clareza, os limites da responsabilização do poder público 
são motivo de intensas controvérsias, muitas delas decididas pelo Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). 
Poder de polícia 
No REsp 1.356.992, a Segunda Turma discutiu a possibilidade de responsabilização 
do município de Guarulhos (SP) por loteamento clandestino construído 
irregularmente em área de preservação permanente. Na ação, o município 
questionava a sua legitimidade para responder ao processo, sob o argumento de 
que seria do estado a competência para fiscalizar eventuais danos ambientais. 
Segundo o ministro Herman Benjamin, entretanto, o município não exerceu o seu 
poder de polícia de forma efetiva, pois permitiu a ocupação irregular na área e o 
desmatamento progressivo do local sem a autorização dos órgãos administrativos e 
ambientais. O relator lembrou que, nos autos, havia a notícia de que a construção 
irregular dos imóveis ocasionou, além de supressão da vegetação, despejo de 
resíduos gerados pelas obras, destinação irregular de lixo doméstico e intervenções 
em nascentes e cursos d’água. 
O magistrado ponderou não ser possível colocar o poder público na posição de 
“segurador universal” diante das lesões sofridas por pessoas ou bens protegidos, 
nem exigir a onipresença da administração na fiscalização ambiental. Entretanto, 
ressaltou, esse cenário não afasta a responsabilidade do Estado como um dos 
garantidores da preservação do meio ambiente. 
“Incumbe ao Estado o dever-poder de, eficazmente e de boa-fé, implementar as 
normas em vigor, atribuição que, no âmbito do meio ambiente, ganha maior relevo 
diante da dominialidade pública de muitos dos elementos que o compõem e da 
diversidade dos instrumentos de prevenção, repressão e reparação prescritos pelo 
legislador”, afirmou o relator. 
Com base em precedentes do STJ, Herman Benjamin afirmou que a 
corresponsabilidade do poder público municipal decorria, no caso dos autos, da 
omissão em seu dever de controlar e fiscalizar a integridade do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, na medida em que tal situação contribuiu, direta ou 
indiretamente, tanto para a degradação ambiental em si quanto para o seu 
agravamento, a sua consolidação ou perpetuação. 



Polo passivo 
A mesma Segunda Turma, ao julgar o REsp 1.826.761, discutiu a responsabilização 
do município do Rio de Janeiro pela ocorrência de parcelamento irregular do solo 
para fins residenciais, fato que, segundo o Ministério Público, provocou graves 
danos ambientais em uma região serrana da cidade. 
No recurso, o município sustentou que não deveria compor o polo passivo da ação 
ao lado dos particulares, já que seria de reponsabilidade dos proprietários do 
loteamento a obtenção do licenciamento ambiental, cabendo ao poluidor a 
obrigação de reparar ou indenizar os danos causados. 
O ministro Herman Benjamin apontou que, nos danos ambientais, o autor da ação 
– no caso, o MP – pode demandar contra qualquer um dos envolvidos nos 
episódios de degradação, inclusive de forma conjunta, não havendo litisconsórcio 
passivo necessário entre os compradores e os possuidores dos lotes. 
Quem permitiu? 
A suposta ausência de responsabilidade também foi levantada pelo Estado do 
Paraná no REsp 1.205.171, originado de ação civil pública ajuizada pelo Ministério 
Público estadual contra a União, o Paraná e o município de Campo Mourão (PR), 
além dos respectivos órgãos ambientais e de particulares, com o propósito de obter 
a reparação dos danos ambientais causados por construções nas margens de dois 
rios da região e do reservatório de uma usina. 
De acordo com o relator do recurso na Primeira Turma, ministro Sérgio Kukina, o 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao reconhecer a existência de 
responsabilidade objetiva do Estado devido a uma conduta omissiva causadora de 
dano ambiental, decidiu em consonância com a jurisprudência do STJ sobre o 
tema. 
Entre os precedentes, o relator citou o AREsp 796.146, de relatoria do ministro 
aposentado Napoleão Nunes Maia Filho, segundo o qual a legitimidade passiva por 
dano ambiental alcança, imediatamente, aquele que, por ação ou omissão, causou 
ou permitiu que fosse causado o dano. 
Essa responsabilidade, para o ministro Napoleão, deve ser definida “da maneira 
mais objetiva possível, mediante a simples resposta à pergunta ‘quem causou, 
quem provocou ou quem permitiu que o dano ocorresse’”. 
Execução subsidiária 
Em relação ao cumprimento da obrigação de reparar os danos ambientais, no 
AREsp 1.136.393, a Segunda Turma analisou se seria solidária ou subsidiária a 
responsabilidade do município de Bragança Paulista (SP), em conjunto com 
particulares, diante de uma série de medidas determinadas pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo para recuperação de área de preservação, como a demolição 
de construções inseridas em faixa proibida e a recuperação do terreno degradado. 
O ministro Mauro Campbell Marques destacou que, embora o Estado possa ser 
responsabilizado por omissão no dever de fiscalizar a atividade que causou o dano 
ambiental, a execução da obrigação de reparação deve ocorrer de forma 
subsidiária. 
Nos termos de manifestação do Ministério Público de São Paulo, o magistrado 
afirmou que a responsabilidade solidária e a execução subsidiária colocam o ente 
federativo na condição de “devedor reserva” na sentença, de forma que ele só será 
acionado na hipótese de o devedor principal não cumprir com a obrigação. Essa 



condição de subsidiariedade, segundo o MP, impede que o poder público, na 
condenação, substitua o particular – primeiro causador do dano e, normalmente, 
aquele que enriquece com a venda dos loteamentos irregulares. 
Em sentido semelhante, no REsp 1.326.903, a Segunda Turma manteve a 
responsabilidade do Distrito Federal pela concessão de alvarás de construção 
baseados em lei declarada inconstitucional. No recurso, o Distrito Federal defendeu 
que somente haveria responsabilidade estatal diante de alguma omissão clara que 
contribuísse, de forma determinante, para a concretização do dano ambiental – o 
que não seria o caso dos autos. 
O ministro Og Fernandes lembrou que o Estado tem o poder-dever de controle e 
fiscalização ambiental e urbanístico, competência que não se esgota quando o 
poder público apenas embarga obra erguida em área pública ou encaminha a 
situação aos órgãos de repressão e controle da ordem, como a polícia e o Ministério 
Público. 
Segundo o ministro, entretanto, somente cabe chamar o ente estatal para cumprir a 
sentença quando o devedor principal, violador primeiro da proteção ao meio 
ambiente, estiver absolutamente impedido ou incapaz de quitar a obrigação. 
“Essa medida visa impedir que a sociedade arque com o ônus perene da degradação 
ambiental. Mesmo nessa hipótese, em que o Estado assume a condição de devedor 
reserva, não se afasta o direito de regresso contra o poluidor, inclusive com recurso 
à desconsideração da personalidade jurídica”, afirmou o magistrado. 
Ainda de acordo com Og Fernandes, a omissão que gera a responsabilidade do 
Estado não precisa ser, necessariamente, uma conduta diretamente relacionada ao 
dano. 
Competência do Ibama 
No REsp 1.397.722, a Segunda Turma analisou a competência do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) para 
fiscalizar e multar os responsáveis pela construção de um restaurante em região de 
dunas no município de Aquiraz (CE), definida pela legislação estadual como área 
de preservação permanente. 
Para o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, não haveria competência do Ibama 
– autarquia vinculada à União – no caso, já que a autorização para a construção no 
local foi emitida pelo Estado do Ceará. 
O relator do recurso, ministro Herman Benjamin, observou que, no âmbito 
administrativo, tanto o Ibama quanto o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio) possuem poder de polícia para fiscalizar atividades ilícitas 
contra o meio ambiente, ainda que o licenciamento ambiental na área seja 
competência do estado ou do município. 
Nos termos da Lei Complementar 140/2011, o ministro destacou a diferença entre 
a competência administrativa ambiental preventiva (licenciamento) e a 
competência administrativa ambiental repressiva (fiscalização e punição). 
No caso dos autos, Herman Benjamin reforçou que as dunas localizadas ao longo 
da costa brasileira são consideradas bens da União, pois estão vinculadas a forças 
naturais associadas ao mar territorial ou aos terrenos de marinha (artigo 20, 
incisos VI e VII, da Constituição). Além disso, ressaltou, esse tipo de formação 
natural é protegido pelo Código Florestal como área de preservação. 



“Se integrante do domínio público da União, evidente o interesse federal na sua 
salvaguarda, inclusive com fiscalização e punição de infrações”, afirmou o relator, 
assinalando que, em tais circunstâncias, será ilegal e nula a licença ou autorização 
ambiental – estadual ou municipal – concedida “sem explícito, inequívoco e 
regular beneplácito administrativo do poder público federal”. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 
5. Ex-marido que mora com a filha no imóvel comum não é obrigado a 

pagar aluguéis à ex-mulher 
 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou recurso de ex-
esposa que buscava o arbitramento de aluguéis contra o ex-marido, que mora com 
a filha comum na casa comprada por ambos e submetida à partilha no divórcio. 
Ao manter acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT), o colegiado entendeu que o fato de o imóvel servir de moradia para a 
filha, além de impedir a tese de uso exclusivo do patrimônio comum por um dos ex-
cônjuges – que justificaria os aluguéis em favor da parte que não usa o bem –, tem 
o potencial de converter a indenização proporcional pelo uso exclusivo em parcela 
in natura da prestação de alimentos, sob a forma de habitação. 
"Considero que o exame do pedido de arbitramento de verba compensatória pelo 
uso exclusivo de imóvel comum por ex-cônjuge deve, obrigatoriamente, sopesar a 
situação de maior vulnerabilidade que acomete o genitor encarregado do cuidado 
dos filhos financeiramente dependentes, cujas despesas lhe são, em maior parte, 
atribuídas", afirmou o relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão. 
Na ação que deu origem ao recurso, a autora alegou que foi casada com o réu sob o 
regime de comunhão parcial de bens. Na sentença de divórcio, foi decretada a 
partilha do imóvel, na proporção de 40% para ela e 60% para o ex-marido. 
Segundo a mulher, após o divórcio, o ex-cônjuge continuou morando no imóvel; 
por isso, ela defendeu que, enquanto não fosse vendida a casa, ele deveria lhe pagar 
valor equivalente a 40% do aluguel. 
O pedido foi julgado procedente em primeira instância, mas o TJDFT reformou a 
sentença por entender que, como o ex-marido vive na casa com a filha, provendo-
lhe integralmente o sustento, não há que se falar de enriquecimento ilícito ou 
recebimento de frutos de imóvel comum, por se tratar de alimentos in natura. 
Custeio de despesas  
No recurso especial, a ex-mulher alegou que a hipótese da ação não diz respeito à 
fixação de alimentos, que já teriam sido estabelecidos em outro processo para a 
filha – agora maior de idade, segundo a mãe. Para a ex-esposa, considerando que o 
imóvel é bem indivisível e que ela detém 40% da propriedade, caracterizaria 
enriquecimento ilícito o seu uso exclusivo sem o ressarcimento daquele que não 
usufrui do patrimônio. 
O ministro Luis Felipe Salomão explicou que o uso exclusivo do imóvel por um dos 
ex-cônjuges autoriza que aquele que for privado de usá-lo reivindique, a título de 
indenização, a parcela proporcional de sua cota sobre a renda de um aluguel 
presumido, nos termos dos artigos 1.319 e 1.326 do Código Civil. 
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Por outro lado, o magistrado lembrou que os genitores devem custear as despesas 
dos filhos menores com moradia, alimentação, educação e saúde, entre outras – 
dever que não se desfaz com o término do vínculo conjugal ou da união estável. 
Adicionalmente, o relator apontou que, de acordo com a Súmula 358 do STJ, o 
advento da maioridade do filho não constitui, por si só, causa de exoneração do 
dever de prestar alimentos. 
Benefício comum  
Segundo Salomão, como previsto no artigo 1.701 do Código Civil, a pensão 
alimentícia pode ter caráter pecuniário ou corresponder a uma obrigação in natura, 
hipótese em que o devedor fornece os próprios bens necessários à sobrevivência do 
alimentando, tais como moradia, saúde e educação. 
No caso dos autos, o relator entendeu que não ficou demonstrado o fato gerador do 
pedido indenizatório da ex-mulher – ou seja, o uso de imóvel comum em benefício 
exclusivo do ex-marido –, já que há proveito indireto da mãe, cuja filha também 
mora na residência. Pelos mesmos motivos, para o magistrado, não poderia ser 
reconhecida a ocorrência de enriquecimento ilícito por parte do ex-marido. 
"É certo que a utilização do bem pela descendente dos coproprietários – titulares 
do poder familiar e, consequentemente, do dever de sustento – beneficia ambos, 
não se configurando, portanto, o fato gerador da obrigação indenizatória fundada 
nos artigos 1.319 e 1.326 do Código Civil", concluiu o ministro ao manter o acórdão 
do TJDFT.? 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 1699013 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  

 
6. STJ define início do prazo decadencial para constituição de imposto 

sobre doação não declarada 

Em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 1.048), a Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu o início da contagem do prazo 
decadencial previsto no Código Tributário Nacional (CTN) para a constituição do 
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) referente a doação não 
declarada pelo contribuinte ao fisco estadual. 
A tese fixada pelo colegiado foi a seguinte: “No Imposto de Transmissão Causa 
Mortis e Doação, referente a doação não oportunamente declarada pelo 
contribuinte ao fisco estadual, a contagem do prazo decadencial tem início no 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado, observado o fato gerador, em conformidade com os artigos 144 e 173, I, 
ambos do CTN”. 
O entendimento deverá ser aplicado às ações que discutem a mesma questão de 
direito. De acordo com o Banco Nacional de Dados de Demandas Repetitivas e 
Precedentes Obrigatórios, 126 processos estavam suspensos em todo o Brasil, 
aguardando a solução da controvérsia pelo STJ. 
Fato gerador 
Segundo o ministro Benedito Gonçalves, relator dos recursos especiais, os artigos 
149, II, e 173, I, do CTN preceituam que, quando a declaração não é prestada no 
prazo e na forma da legislação tributária, o fisco deve fazer o lançamento de ofício, 
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no prazo de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte à data em 
que ocorreu o fato gerador do tributo. 
O relator explicou que, quando se trata do imposto sobre a transmissão de bens ou 
direitos, mediante doação, o fato gerador ocorrerá em duas hipóteses. No tocante 
aos bens imóveis, será na efetiva transcrição realizada no registro imobiliário 
(artigo 1.245 do Código Civil). Em relação aos bens móveis, ou direitos, a 
transmissão da titularidade, que caracteriza a doação, se dará por tradição (artigo 
1.267 do Código Civil), eventualmente objeto de registro administrativo. 
Nos casos em que houver omissão na declaração do contribuinte a respeito da 
ocorrência do fato gerador do imposto incidente sobre a transmissão de bens ou 
direitos por doação, o ministro ressaltou que “caberá ao fisco diligenciar quanto aos 
fatos tributáveis e exercer a constituição do crédito tributário mediante lançamento 
de ofício, dentro do prazo decadencial”. 
Irrelevante 
Ao citar vários precedentes da Primeira e da Segunda Turmas, Benedito Gonçalves 
destacou ser pacífico no STJ o posicionamento de que, no caso do ITCMD, a 
contagem do prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, observado o fato gerador. 
“É juridicamente irrelevante, para fins da averiguação do transcurso do prazo 
decadencial, a data em que o fisco teve conhecimento da ocorrência do fato 
gerador, haja vista que o marco inicial para constituição do crédito tributário é o 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado”, concluiu. 
Decadência do direito 
Um dos recursos escolhidos como representativos da controvérsia, interposto 
contra acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, discutiu a decadência do 
direito de lançar o ITCMD referente a fatos geradores ocorridos em 2006, e 
também o critério de apuração do imposto em relação a fatos ocorridos em 2008. 
Na resolução do caso, a Primeira Seção aplicou a tese fixada e deu parcial 
provimento ao recurso especial para, em relação aos fatos geradores ocorridos em 
2006, determinar a extinção do crédito tributário pela decadência, restabelecendo 
os ônus de sucumbência fixados pela sentença de primeiro grau. 
Em relação aos fatos ocorridos em 2008, o recurso especial não foi conhecido por 
demandar interpretação de lei estadual. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 
7. Possuidor não está isento de pagar pelo uso do imóvel enquanto exerce 

direito de retenção por benfeitorias 

No caso de resolução de contrato de compra e venda de imóvel, ainda que o 
comprador possua o direito de retenção por benfeitorias, ele não está dispensado 
da obrigação de pagar aluguel ou taxa de ocupação ao vendedor pelo tempo em que 
usou o bem, enquanto exercia tal direito. 
Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná que isentou o comprador do 



pagamento de aluguéis pelo período em que exerceu o direito de retenção por 
benfeitorias. 
Ao STJ, o vendedor alegou que, sob pena de enriquecimento ilícito, o comprador 
deveria indenizá-lo por todo o período de ocupação do imóvel. Sustentou ainda que 
o não pagamento dos aluguéis em virtude do direito de retenção seria incoerente 
com a ideia de retorno ao estado anterior à formalização do contrato e de 
indenização efetiva de todos os prejuízos. 
Benfeitorias 
A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, explicou que benfeitorias são bens 
acessórios acrescentados ao imóvel (bem principal) pela pessoa que detém sua 
posse, com a finalidade de aperfeiçoar seu uso, evitar que se deteriore ou se 
destrua, ou, ainda, de embelezá-lo ou torná-lo mais agradável. 
Pelo princípio da gravitação jurídica – ressaltou –, as benfeitorias acompanham o 
imóvel, de forma que esses melhoramentos introduzidos pelo possuidor direto, em 
algumas situações, passam para o patrimônio do proprietário (possuidor indireto) 
quando o bem principal retorna à sua posse. 
Segundo a ministra, o possuidor de boa-fé tem direito à indenização das 
benfeitorias necessárias e úteis que fez e de retenção do bem principal, não sendo 
obrigado a devolvê-lo até que seu crédito, referente a tais benfeitorias, seja 
satisfeito (artigo 1.219 do Código Civil). 
Enriquecimento sem causa 
Nancy Andrighi observou que, com fundamento na vedação do enriquecimento 
sem causa, a jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que a utilização do 
imóvel objeto do contrato de compra e venda enseja o pagamento de aluguéis ou de 
taxa de ocupação pelo tempo de permanência, independentemente de quem tenha 
sido o causador do desfazimento do negócio. 
“Por impedir o enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento, o pagamento 
de taxa de ocupação ou de aluguéis não depende sequer da aferição da boa-fé ou 
não do adquirente na posse do imóvel, sendo, pois, devido em relação à 
integralidade do período em que a citada posse foi exercida”, afirmou. 
A relatora lembrou precedente no qual a Quarta Turma concluiu que a investigação 
sobre a boa-fé do possuidor pode ser importante para aferir a possibilidade de 
retenção e de indenização por benfeitorias, mas nada disso dispensa o pagamento 
pelo uso do imóvel. 
Para a ministra, como a contraprestação pelo uso do bem decorre da vedação ao 
enriquecimento sem causa, e como o direito de retenção não é um direito absoluto, 
o crédito que o comprador possui pelas benfeitorias deve ser compensado com os 
valores referentes aos aluguéis ou à taxa de ocupação – por aplicação analógica do 
artigo 1.221 do Código Civil, que informa que ”as benfeitorias compensam-se com 
os danos”. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 



 
8. Código Florestal define faixa não edificável a partir de curso d’água em 

áreas urbanas 

Em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 1.010), a Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, firmou o entendimento de 
que o Código Florestal (Lei 12.651/2012) deve ser aplicado para a delimitação da 
extensão da faixa não edificável a partir das margens de cursos d’água em áreas 
urbanas consolidadas. 
Segundo o relator, ministro Benedito Gonçalves, a definição pela incidência do 
código leva em consideração a melhor e mais eficaz proteção ao meio ambiente, 
como dispõe o artigo 225 da Constituição Federal, observando o princípio do 
desenvolvimento sustentável (artigo 170, VI) e as funções social e ecológica da 
propriedade. 
A tese fixada no julgamento foi a seguinte: “Na vigência do novo Código Florestal 
(Lei 12.651/2012), a extensão não edificável nas Áreas de Preservação Permanente 
(APPs) de qualquer curso d’água, perene ou intermitente, em trechos 
caracterizados como área urbana consolidada, deve respeitar o que disciplinado 
pelo seu artigo 4º, caput, inciso I, alíneas ’a', ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’, a fim de assegurar a 
mais ampla garantia ambiental a esses espaços territoriais especialmente 
protegidos e, por conseguinte, à coletividade”. 
Áreas urbanas 
O ministro Benedito Gonçalves lembrou que, antes da entrada em vigor do novo 
Código Florestal, o STJ pacificou a compreensão de que as normas do antigo código 
é que deveriam disciplinar a largura mínima dessas faixas marginais em meio 
urbano (REsp 1.518.490). 
“Deve-se, portanto, manter o entendimento desta Corte Superior de que não se 
pode tratar a disciplina das faixas marginais dos cursos d’água em áreas urbanas 
somente pela visão do direito urbanístico, enxergando cada urbis de forma isolada, 
pois as repercussões das intervenções antrópicas sobre essas áreas desbordam, 
quase sempre, do eixo local”, observou. 
Em seu voto, o relator considerou que o artigo 4º, caput, inciso I, do novo código – 
ao prever medidas mínimas superiores para as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene ou intermitente, sendo especial e específica para o caso 
diante do previsto no artigo 4º, III, da Lei do Parcelamento do Solo Urbano (Lei 
6.766/1976) – deve reger a proteção das APPs ciliares ou ripárias em áreas urbanas 
consolidadas, espaços territoriais especialmente protegidos, que não se 
condicionam a fronteiras entre o meio rural e o urbano. 
De acordo com o relator, tal entendimento não se altera pela superveniência da Lei 
13.913/2019, que suprimiu a expressão “salvo maiores exigências da legislação 
específica” do inciso III do artigo 4º da Lei 6.766/1976. 
Ampla proteção 
Para o magistrado, pelo critério da especialidade, o artigo 4º do novo Código 
Florestal é o que garante a mais ampla proteção ao meio ambiente, em áreas 
urbana e rural, devendo, por isso, prevalecer. 
O ministro acrescentou que a não aplicação da norma, que expressamente 
determina a incidência do novo Código Florestal também ao meio urbano, afronta 



o enunciado da Súmula Vinculante 10 do Supremo Tribunal Federal, segundo a 
qual a decisão de órgão fracionário de tribunal que deixa de aplicar uma lei sem 
declarar sua inconstitucionalidade viola a cláusula de plenário. 
“O fato de agora o inciso III-A do artigo 4º da Lei 6.766/1976 expressamente 
estabelecer, em caráter geral, a determinação do distanciamento de ‘no mínimo’ 15 
metros apenas reforça a função de norma geral norteadora da menor distância que 
as faixas marginais, não edificáveis, devem manter dos cursos d’água, o que, por 
uma visão teleológica do sistema de proteção ambiental, não restringe a aplicação 
do artigo 4º, caput, da Lei 12.651/2012 às áreas urbanas consolidadas”, afirmou 
Benedito Gonçalves. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

 
9. Entre salários e dívidas: questões sobre a (im)penhorabilidade da 

remuneração 

Nos termos do artigo 833 do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, a regra geral 
da impenhorabilidade de salários pode ser excepcionada quando for para o 
pagamento de prestação alimentícia, de qualquer origem, independentemente do 
valor da verba remuneratória; e para o pagamento de qualquer outra dívida não 
alimentar, quando os valores recebidos pelo executado forem superiores a 50 
salários mínimos mensais. 
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, o legislador, com o objetivo de preservar 
o patrimônio mínimo indispensável à sobrevivência digna do executado, limitou a 
tutela executiva ao garantir a impenhorabilidade da renda de natureza alimentar. 
Ao mesmo tempo, previu, na própria norma, exceções autorizadoras da penhora, 
“que refletem a não menos relevante preocupação com a dignidade da pessoa do 
exequente quando o crédito pleiteado envolve seu próprio sustento e o de sua 
família”. 
O magistrado observou que a maioria dos países civilizados estabelece que os 
salários de alto valor podem ser parcialmente penhorados sem sacrifício de digna 
subsistência do devedor. “Nesse passo, vem o STJ tentando estabelecer um norte a 
guiar as mais diversas situações em que se deva autorizar, de forma excepcional, a 
penhora dos vencimentos (ou verba equivalente) do devedor”, ressaltou. 
Flexibilização 
Salomão lembrou que o tribunal – em casos envolvendo o CPC de 1973, que 
estabelecia exceção à regra apenas nos casos de pagamento de prestação 
alimentícia – se posicionou no sentido de que as sobras salariais podem ser objeto 
de constrição (EREsp 1.330.567), bem como admitiu a flexibilização quando a 
verba remuneratória (em sentido amplo) alcançasse montante considerável (REsp 
1.514.931). 
De acordo com o magistrado, a jurisprudência do STJ sempre foi firme no 
entendimento de que a impenhorabilidade de tais rubricas salariais só cederia 
espaço para situações que envolvessem crédito de natureza alimentar. No entanto, 
observou que, por construção jurisprudencial, as turmas integrantes da Segunda 
Seção também estenderam a flexibilização a situações em que haja expressa 
autorização de desconto, pelo devedor, de empréstimos consignados. 



“Destaca-se, nessa hipótese, que não se trata efetivamente de uma exceção à 
impenhorabilidade, já que, em verdade, penhora não há; ocorre, sim, uma 
disponibilização voluntária, pelo devedor, de parte de seus vencimentos, tendo ele 
renunciado espontaneamente à proteção preconizada”, afirmou. 
Manutenção da dignidade 
Em outubro de 2018, a Corte Especial, no julgamento do EREsp 1.582.475, 
reconheceu divergência entre as turmas integrantes da Primeira Seção – que só 
admitiam a penhora das verbas previstas no artigo 649, IV, do CPC/1973 nos casos 
de crédito de natureza alimentar – e as turmas integrantes da Segunda Seção – 
que, num viés mais abrangente, permitiram a penhora em casos de empréstimo 
consignado e em situações nas quais a constrição parcial não acarretasse prejuízo à 
dignidade e à subsistência do devedor e de sua família. 
Naquela oportunidade, o colegiado definiu que a regra legal comporta, para além 
da exceção explícita, a possibilidade de reconhecimento de outras exceções à 
impenhorabilidade da verba remuneratória. 
De acordo com o voto do relator, ministro Benedito Gonçalves, a interpretação 
mais adequada ao texto legal é a que admite a flexibilização da impenhorabilidade 
quando a constrição dos vencimentos do devedor não atingir a dignidade ou a 
subsistência dele e de sua família. 
Despesas de aluguel 
Com base no precedente da Corte Especial, a Quarta Turma autorizou a penhora de 
15% da remuneração bruta de um devedor que, além de ter renda considerada alta, 
contraiu dívida em locação de imóvel residencial (AREsp 1.336.881). 
Para o relator, ministro Raul Araújo, além de a penhora nesse percentual não 
comprometer a subsistência do devedor, não seria adequado manter a 
impenhorabilidade no caso de créditos provenientes de aluguel para moradia, que 
compõe o orçamento de qualquer família. 
“Descabe, então, que se mantenha imune à penhora para satisfação de créditos 
provenientes de despesa de aluguel com moradia, sob o pálio da regra da 
impenhorabilidade da remuneração, a pessoa física que reside ou residiu em 
imóvel locado, pois a satisfação de créditos de tal natureza compõe o orçamento 
familiar normal de qualquer cidadão” – concluiu o ministro, para quem não é justo 
que a dívida seja suportada unicamente pelo credor dos aluguéis. 
Mínimo existencial 
Seguindo essa mesma orientação, em 2019, a Quarta Turma, em processo sob a 
relatoria do ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que o benefício previdenciário 
do auxílio-doença é impenhorável para pagamento de crédito constituído em favor 
de pessoa jurídica, quando se verifica que a penhora violaria o mínimo existencial e 
a dignidade do devedor (REsp 1.407.062). 
O colegiado deu provimento ao recurso de um devedor que, em ação de execução, 
teve 30% do seu auxílio-doença penhorado para quitar dívida com uma 
fornecedora de bebidas. 
Apesar de verificar que o acórdão recorrido – que permitiu a penhora do benefício 
do devedor – estava em conformidade com o entendimento da Corte Especial, o 
relator afirmou que não se poderia conferir interpretação tão ampla ao julgado, a 
ponto de afastar qualquer diferença, para fins de exceção à impenhorabilidade, 
entre as verbas de natureza alimentar e aquelas que não possuem tal caráter. 



“Caso se leve em conta apenas o critério da preservação de percentual de verba 
remuneratória capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família, estar-
se-á, em verdade, deixando de lado o regramento expresso do Código de Processo 
Civil e sua ratio legis, que estabelecem evidente diferença entre as verbas, sem que 
tenha havido para tanto a revogação do dispositivo de lei ou a declaração de sua 
inconstitucionalidade”, declarou. 
Em relação ao recorrente, o ministro avaliou que, por se tratar de pessoa doente, a 
penhora sobre qualquer percentual dos seus rendimentos – no valor de R$ 927,46 
– comprometeria sua subsistência e a de sua família, dificultando o acesso a itens 
de primeira necessidade. 
Honorários advocatícios 
Em agosto de 2020, a Corte Especial estabeleceu importante precedente ao 
concluir que os honorários advocatícios não são equiparados às prestações 
alimentícias para efeito de incidência da exceção à impenhorabilidade prevista no 
parágrafo 2º do artigo 833 do CPC/2015 (REsp 1.815.055). 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que as verbas remuneratórias, ainda 
que sejam destinadas à subsistência do credor, não são equivalentes aos alimentos 
de que trata o Código Civil, isto é, àqueles oriundos de relações familiares ou de 
responsabilidade civil, fixados por sentença ou título executivo extrajudicial. 
Segundo a magistrada, uma verba tem natureza alimentar quando é destinada à 
subsistência do credor e de sua família, mas apenas se constitui em prestação 
alimentícia se é devida por quem tem a obrigação de prestar alimentos familiares, 
indenizatórios ou voluntários em favor de uma pessoa que deles depende para 
sobreviver. 
A ministra esclareceu que as exceções destinadas à execução de prestação 
alimentícia, como a possibilidade de penhora dos bens descritos no artigo 833, IV e 
X, do CPC/2015, e do bem de família (artigo 3º, III, da Lei 8.009/1990), assim 
como a prisão civil, não se estendem aos honorários advocatícios, “como não se 
estendem às demais verbas de natureza alimentar, sob pena de eventualmente 
termos de cogitar sua aplicação a todos os honorários devidos a quaisquer 
profissionais liberais, como médicos, engenheiros, farmacêuticos e todas as outras 
categorias”. 
Contudo, no caso em análise, por verificar que a penhora do salário do devedor 
para o pagamento dos honorários devidos não comprometeria a sua subsistência 
digna nem a da sua família, a relatora admitiu a constrição de parte da 
remuneração. 
CDR e crédito trabalhista 
Ainda em 2019, a Quarta Turma estabeleceu que os bens dados em garantia cedular 
rural, vinculados à Cédula de Produto Rural (CPR), são impenhoráveis em virtude 
da Lei 8.929/1994, não podendo ser usados para satisfazer crédito trabalhista 
(REsp 1.327.643). 
A turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, o qual 
entendeu que a impenhorabilidade de bens empenhados em CPR por uma 
cooperativa seria relativa, não prevalecendo diante da preferência do crédito 
trabalhista. 
Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, a instituição dos títulos de 
financiamento rural pelo Decreto-Lei 167/1967 reformou a política agrícola do 



Brasil, conduzindo-a ao financiamento privado. Essa orientação, explicou, ganhou 
mais força com a CPR, estabelecida na Lei 8.929/1994. 
“Tendo em vista sua função social e visando garantir eficiência e eficácia à CPR, o 
artigo 18 da Lei 8.929/1994 prevê que os bens vinculados à CPR não serão 
penhorados ou sequestrados por outras dívidas do emitente ou do terceiro 
prestador da garantia real, cabendo a estes comunicar tal vinculação a quem de 
direito”, destacou. 
Com apoio na jurisprudência e na doutrina, o ministro afirmou que “não se 
sustenta a afirmação de que a impenhorabilidade dos bens dados em garantia 
cedular seria voluntária, e não legal, por envolver ato pessoal de constituição do 
ônus por parte do garante, ao oferecer os bens ao credor. A parte voluntária do ato 
é a constituição da garantia real, que, por si só, não tem o condão de gerar a 
impenhorabilidade. Esta, indubitavelmente, decorre da lei, e só dela”. 
Poder de cautela 
Com base no poder geral de cautela, em outubro de 2018, a Terceira Turma 
considerou válida a penhora decidida pelo juízo da execução cível nos autos de 
execução trabalhista, após o falecimento do devedor cível, que figurava como 
credor na Justiça do Trabalho (REsp 1.678.209). 
No caso, o juízo da execução cível entendeu que, após a morte do devedor, a verba 
trabalhista a que teria direito perdeu seu caráter alimentar, e poderia, assim, haver 
penhora dos créditos nos autos da execução trabalhista. No entanto, os herdeiros 
recorreram ao STJ, argumentando que tal penhora não seria possível, pois a verba 
ainda estaria protegida pela impenhorabilidade legal. 
Para o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a decisão judicial não 
contrariou a regra do CPC, uma vez que a penhora foi decidida com a finalidade de 
assegurar as deliberações do juízo do inventário, competente para a ponderação 
sobre quem deveria receber os créditos bloqueados na execução trabalhista. 
“Embora não concorde com a perda do caráter alimentar das verbas trabalhistas 
em razão da morte do reclamante, tenho por possível a reserva dos valores lá 
constantes para satisfação do juízo do inventário dos bens do falecido, tudo com 
base no poder geral de cautela do juiz”, afirmou. 
O magistrado ponderou ainda que o juízo do inventário seria competente para 
analisar a qualidade do crédito e sua eventual impenhorabilidade, sobretudo pelo 
fato de o falecido ter deixado um filho menor, presumidamente dependente da 
verba alimentar que seria herdada do pai. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 
10. Sem má-fé do segurado, omissão de doença preexistente não 
impede cobertura do seguro prestamista 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que considerou indevida a 
cobertura de seguro prestamista no caso de segurado que omitiu sofrer de 
cardiopatia – doença anterior à contratação do seguro e que teria contribuído para 
a sua morte. 



Ao restabelecer a sentença favorável ao pagamento do seguro, o colegiado concluiu 
que não houve má-fé do segurado no preenchimento do questionário de saúde, 
além de considerar que a seguradora, ao não exigir exame de saúde prévio, assumiu 
o risco do sinistro por doença preexistente, nos termos da Súmula 609 do STJ. 
De acordo com o processo, a doença foi identificada pela seguradora em 
sindicância. Entretanto, ao responder ao questionário de saúde no momento da 
contratação do seguro, em 2012, o contratante assinalou negativamente a pergunta 
sobre a ocorrência, nos três anos anteriores, de moléstia que tivesse levado a 
tratamento médico, hospitalização ou intervenção cirúrgica. Ele morreu três meses 
depois da assinatura do contrato. 
Segundo o TJRS , embora a cardiopatia não tenha sido a causa determinante da 
morte, ela poderia ser considerada uma importante agravante do quadro clínico do 
segurado, a ponto de influenciar nos termos da cobertura e nos valores, caso fosse 
declarada no momento da contratação. 
Vida normal 
O relator do recurso da família do segurado, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 
afirmou que, de fato, o homem tinha ciência da doença na data da contratação, 
pois, além de um exame realizado em 2010, a sindicância apurou que exames 
anteriores, desde 2003, já apontavam a existência da cardiopatia. 
Apesar disso, o relator ponderou que o questionário não indagava acerca da 
preexistência de doença, mas sobre problema que tivesse levado o segurado a fazer 
tratamento médico nos três anos anteriores à contratação, o que não ocorreu – ele 
levaria uma vida saudável e ativa, apenas com acompanhamento médico. 
Para o magistrado, não é possível afirmar que a resposta negativa do segurado 
tenha violado a boa-fé objetiva, pois o resultado de seus exames não especificou se 
a doença estava em evolução, exigindo tratamento ou estabilizada, indicando 
apenas a necessidade de acompanhamento profissional. 
Recusa descabida 
Para Sanseverino, além de não ter havido má-fé do segurado, o seguro contratado 
foi na modalidade prestamista, cuja finalidade é a garantia de contrato de mútuo 
(como empréstimo e financiamento), ao passo que a hipótese mais comum de má-
fé ocorre na contratação de seguro de vida. 
“Assim, não tendo a seguradora exigido a realização de exame de saúde prévio à 
contratação, e não tendo sido comprovada má-fé do segurado, torna-se descabida a 
recusa de cobertura, devendo-se reformar o acórdão recorrido, para restabelecer os 
comandos da sentença”, concluiu o ministro. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 
11. Cabe ampliação do colegiado em julgamento não unânime de apelação 

em mandado de segurança 

14 de maio de 2021 
A técnica de ampliação do colegiado, prevista no artigo 942 do Código de Processo 
Civil de 2015 (CPC/2015), também se aplica ao julgamento não unânime de 
apelação interposta em mandado de segurança. 



Com esse entendimento, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
deu parcial provimento ao recurso especial de uma empresa atacadista para 
determinar o retorno do processo ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 
(TJRS), a fim de que seja realizado o julgamento ampliado da apelação. 
No acórdão recorrido, o TJRS negou, por maioria, o mandado de segurança 
impetrado pela empresa, que buscava o cancelamento da cobrança de débito de 
ICMS – em valor superior a R$ 6 milhões – gerado pelo regime de substituição 
tributária. 
No STJ, o recorrente alegou que o artigo 942 do CPC/2015 não estabelece nenhum 
impedimento à aplicação da técnica de ampliação do colegiado no âmbito de 
mandado de segurança – a qual, no entanto, não foi adotada pela corte de segundo 
grau. 
Embargos infringentes 
Em seu voto, o relator do recurso especial, ministro Francisco Falcão, afirmou que 
a Lei do Mandado de Segurança (Lei 12.016/2019) nada diz quanto à modalidade 
de julgamento a ser adotada na hipótese de acórdãos não unânimes. 
O magistrado lembrou que o artigo 25 da lei veda a oposição de embargos 
infringentes contra decisão proferida em mandado de segurança. No entanto, 
segundo Francisco Falcão, os dois institutos são diferentes entre si. 
“Embora a técnica de ampliação do colegiado, prevista no artigo 942 do CPC/2015, 
e os embargos infringentes, revogados junto com o Código de Processo Civil de 
1973, possuam objetivos semelhantes, os referidos institutos não se confundem, 
sobretudo porque o primeiro compreende técnica de julgamento, já o segundo 
consistia em modalidade de recurso”, explicou. 
O relator também destacou precedente da Primeira Turma favorável à aplicação do 
julgamento ampliado em mandado de segurança. De acordo com Falcão, o objetivo 
da técnica de ampliação do colegiado é permitir o aprofundamento do exame de 
controvérsias recursais, sejam fáticas ou jurídicas. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 

12. Faturizada não pode responder por solvência do crédito, e aval em 
promissória com esse fim não subsiste 

No contrato de factoring, a faturizada (cedente) não responde pela insolvência dos 
créditos cedidos, sendo nula eventual disposição contratual nesse sentido e 
inválidos os títulos de crédito emitidos como forma de garantir a operação – cujo 
risco integral e exclusivo é da faturizadora. A responsabilidade da faturizada existe 
apenas em relação à existência do crédito à época em que ele foi cedido. 
O entendimento foi reafirmado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) ao rejeitar recurso especial de uma empresa faturizadora que, 
invocando a autonomia de vontade das partes, buscava o reconhecimento da 
validade de notas promissórias emitidas em contrato de factoring. 
No contrato de factoring, a faturizadora recebe da faturizada a cessão de créditos 
oriundos de operações comerciais, assumindo o risco de sua liquidação. Nessa 
operação, a faturizadora fica responsável por cobrar e receber o crédito, mediante 
remuneração. 



O recurso teve origem em embargos de devedor propostos contra execução 
promovida pela empresa faturizadora. 
Segundo os embargantes, as promissórias que embasaram a execução foram 
emitidas em garantia de contrato de factoring, o que não seria permitido pela 
legislação. Eles sustentaram a nulidade de qualquer garantia exigida do faturizado 
pelo faturizador, tendo em vista que o risco de não pagamento dos títulos cedidos 
no contrato é inerente à situação jurídica da empresa de factoring. 
Livre acordo 
Em primeira instância, o juízo julgou os embargos improcedentes, por entender 
que, embora o risco na cessão de crédito seja, em regra, do cessionário (artigo 296 
do Código Civil), foi acordada a responsabilização da contratante e dos devedores 
solidários, tanto pela existência quanto pela liquidação e solvência dos créditos 
cedidos – o que tornaria válidos os títulos em execução. Entretanto, o Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais reformou a sentença e declarou nulas as notas 
promissórias. 
No recurso ao STJ, além de alegar que a garantia foi livremente pactuada pelas 
partes, a empresa faturizadora afirmou que a obrigação assumida pelos avalistas 
das promissórias é autônoma em relação à origem da dívida, de modo que o aval 
subsiste mesmo diante da nulidade da obrigação, inclusive na hipótese de emissão 
de promissórias em contrato de factoring. 
O ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso, explicou que, nas operações 
de factoring, o risco tem relação com a eventual inadimplência do devedor/sacado, 
não podendo ser transferido à faturizada/cedente, sob pena de se desvirtuar essa 
prática de fomento mercantil. 
Segundo o ministro, a natureza do contrato de factoring, diferentemente do que 
ocorre no contrato de cessão de crédito puro, não permite que os contratantes – 
apesar da autonomia de vontade que rege os contratos em geral – estipulem a 
responsabilidade da faturizada pela solvência do devedor. 
“A ressalva constante no artigo 296 do Código Civil – ‘salvo estipulação em 
contrário, o cedente não responde pela solvência do devedor’ – não tem nenhuma 
aplicação no contrato de factoring”, declarou o relator. 
Aval insubsistente 
Quanto ao aval, Marco Aurélio Bellizze afirmou que a obrigação assumida pelo 
avalista, em regra, é autônoma e independe daquela atribuída ao devedor principal. 
No entanto, o ministro observou que deve ser assegurada ao avalista a 
possibilidade de se opor à cobrança com base em vícios da própria relação 
originária, quando – não tendo havido circulação do título – o responsável pela 
nulidade é o próprio credor. 
No caso dos autos – acrescentou o relator –, como não houve circulação, deve ser 
reconhecida a insubsistência do aval nas notas promissórias emitidas para garantir 
os créditos na operação de factoring, já que a própria existência desses títulos ficou 
comprometida. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 



13. STJ ajusta tese repetitiva sobre renúncia de valores para demandar em 
juizado especial federal 

Ao analisar embargos de declaração, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) decidiu ajustar a tese fixada no julgamento do Tema 1.030 dos 
recursos repetitivos, no qual o colegiado admitiu a possibilidade de que a parte 
renuncie a valores que excedam 60 salários mínimos para conseguir demandar em 
juizado especial federal e, assim, obter uma tramitação mais rápida e com menos 
formalidades. 
A nova redação ficou definida da seguinte forma: “Ao autor que deseje litigar no 
âmbito de juizado especial federal cível, é lícito renunciar, de modo expresso e para 
fins de atribuição de valor à causa, ao montante que exceda os 60 salários mínimos 
previstos no artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001, aí incluídas, sendo o caso, até 12 
prestações vincendas, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, da referida lei, 
combinado com o artigo 292, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil de 
2015″. 
A inclusão do trecho final na redação da tese foi proposta pelo ministro Og 
Fernandes. Segundo ele, a complementação da tese – deixando claro que as 
parcelas vincendas que podem ser objeto de renúncia são apenas as compreendidas 
em uma anuidade, e não a totalidade do montante a vencer – não representa 
inovação do julgamento, já que estava presente no voto do relator do recurso 
repetitivo, ministro Sérgio Kukina. 
Contradição 
Além disso, Og Fernandes apontou que a matéria também foi tratada no acórdão 
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que julgou o Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR). No acórdão, o TRF4 estabeleceu que, 
quando a causa versar apenas sobre prestações vincendas e a obrigação for por 
tempo indeterminado ou superior a um ano, deverá ser considerado para a 
apuração de seu valor o montante representado por uma anuidade. 
O magistrado também destacou que a União, no recurso especial dirigido ao STJ, 
defendeu que fosse rejeitada a possibilidade de renúncia para fins de competência 
dos juizados especiais e, subsidiariamente, se aceita a renúncia, que as partes 
fossem chamadas a abrir mão de todo o valor que excedesse 60 salários, incluindo 
todas as parcelas vincendas – e não apenas uma anualidade. 
Para Og Fernandes, seria uma contradição se a Primeira Seção, por um lado, 
negasse provimento ao recurso da União – como fez no julgamento do caso – e, por 
outro, piorasse a situação da parte recorrida, estendendo a possibilidade de 
renúncia para muito além do que foi decidido na instância de origem. 
“Não se pode negar provimento ao recurso especial da União e, ao mesmo tempo, 
deferir a sua pretensão recursal subsidiária, sob pena de piorar a situação do 
segurado em relação ao julgamento do tribunal de origem. Seria uma violação 
frontal ao princípio da proibição da reformatio in pejus, corolário do efeito 
devolutivo inerente aos recursos”, concluiu o ministro. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 



14. Autorizada mudança de registro feito por pai que não respeitou acordo 
sobre nome da criança 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que a quebra, 
por um dos pais, do acordo sobre o nome a ser dado a filho é razão suficiente para a 
alteração do registro civil. 
O colegiado acolheu pedido de alteração do nome de uma criança que, segundo a 
mãe, teria sido registrada pelo pai com o mesmo nome do anticoncepcional 
utilizado por ela – uma forma de vingança pela gravidez indesejada. A mãe 
informou que, antes do registro, os dois haviam concordado em dar um nome 
diferente para o bebê. 
Para os ministros da Terceira Turma, independentemente da motivação do pai, a 
quebra do acordo – cuja existência foi provada no processo – autoriza que seja 
excepcionada a regra geral de imutabilidade do registro, nos termos do artigo 57 da 
Lei 6.015/1973. 
“O ato do pai que, conscientemente, desrespeita o consenso prévio entre os 
genitores sobre o nome a ser dado ao filho, além de violar os deveres de lealdade e 
de boa-fé, configura ato ilícito e exercício abusivo do poder familiar”, afirmou a 
relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi. 
Ela assinalou que o nome é um dos elementos estruturantes dos direitos de 
personalidade e da dignidade da pessoa humana, pois diz respeito à própria 
identidade do indivíduo. Por esse motivo, apontou, embora a modificação do nome 
civil seja considerada excepcional, o STJ tem flexibilizado as regras a respeito, 
interpretando-as para que se amoldem à realidade social. 
Motivação irrelevante 
Para o Tribunal de Justiça de São Paulo, o nome registrado não expunha a criança 
ao ridículo. Além disso, o simples fato de ter sido escolhido por apenas um dos 
genitores não seria motivo para a alteração. 
No entanto, Nancy Andrighi destacou que havia consenso prévio sobre o nome a 
ser dado ao bebê, e esse acordo foi unilateralmente rompido pelo pai – única 
pessoa legitimada a fazer o registro, em razão da situação pós-parto da mãe. 
Ao dar provimento ao recurso, a ministra esclareceu que é irrelevante apurar se 
houve má-fé ou vingança por parte do pai ao dar à filha um nome que coincide com 
o do anticoncepcional que seria usado regularmente pela mãe, e que não teria sido 
eficaz para evitar a gravidez. 
“Conquanto não se possa duvidar que a inclusão do prenome exclusivamente pelo 
genitor – que, além de não se pautar pela lealdade e pela boa-fé, também é 
contumaz devedor de alimentos e autor de ação negatória de paternidade – tenha 
sido motivada por interesses marcadamente escusos ou abjetos, fato é que a sua 
intenção não é essencial para a configuração do ato ilícito”, disse a ministra. 
Segundo a magistrada, caso fosse comprovado que a sua atitude teve o objetivo de 
atingir a mãe, “o ato ilícito praticado pelo genitor apenas ganharia uma qualificação 
adicional: repugnante”. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 



15. Corte Especial: no caso de duplicidade de intimações válidas, prevalece 
aquela realizada no portal eletrônico 

Em julgamento de embargos de divergência, a Corte Especial do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) definiu que, quando houver duplicidade das intimações eletrônicas 
previstas na Lei 11.419/2006 – especificamente pelo Diário da Justiça Eletrônico 
(DJe) e pelo portal eletrônico –, deve prevalecer, para efeitos de contagem de 
prazos processuais, a intimação que tiver sido realizada no portal eletrônico. 
Com a decisão, fixada por maioria de votos, a corte pacificou entendimentos 
divergentes existentes no STJ sobre a prevalência do portal eletrônico, da 
publicação no DJe ou, ainda, da primeira intimação validamente efetuada. 
“Partindo-se da premissa de que, diante de procedimento do próprio Poder 
Judiciário que cause dúvida – como no caso de duplicidade de intimações válidas –
, não pode a parte ser prejudicada, considera-se que a melhor exegese é a que faz 
prevalecer a intimação no portal eletrônico, em detrimento da tradicional 
intimação por Diário da Justiça, ainda que atualmente esta também seja 
eletrônica” – afirmou o relator do recurso, ministro Raul Araújo. 
Portal e DJe 
O magistrado explicou que, de acordo com o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 
11.419/2006, a publicação realizada por meio do DJe substitui qualquer outro meio 
e publicação oficial para efeitos legais, exceto nos casos em que, por lei, é exigida 
intimação ou vista pessoal. Essa previsão, acrescentou, está relacionada com a 
transição das publicações impressas do antigo Diário da Justiça para as do DJe, o 
que trouxe agilidade ao processo e redução de custos. 
Por outro lado, esclareceu, no caso da intimação pelo portal eletrônico, o advogado 
cadastrado no sistema acessa o processo judicial e é intimado. Caso consulte os 
autos dentro do prazo de dez dias, o ato judicial é considerado publicado no dia da 
consulta, dando-se início ao prazo no primeiro dia subsequente. Se o defensor não 
consultar o ato no período previsto, a intimação será automática, de maneira que o 
prazo processual será contado a partir do transcurso dos dez dias. 
Ainda em relação às notificações via portal eletrônico, Raul Araújo apontou que o 
artigo 5º da Lei 11.419/2016 prevê que as intimações realizadas dessa forma 
dispensam a publicação no órgão oficial, inclusive por meio eletrônico. 
Ferramentas complementares 
Segundo o ministro, na esfera prática, os tribunais do país costumam adotar as 
duas formas de comunicação de atos processuais – em geral, utilizando o portal 
eletrônico para notificações direcionadas aos advogados cadastrados e o DJe para a 
publicidade geral do processo, inclusive para ciência de terceiros. Dessa forma, 
explicou, as ferramentas não são excludentes, pois atendem a propósitos distintos. 
O relator enfatizou que, em respeito aos princípios da boa-fé processual, da 
confiança e da não surpresa, a legislação deve ser interpretada da forma mais 
favorável à parte, a fim de se evitar prejuízo na contagem dos prazos processuais. 
Nesse sentido, a forma privilegiada pela própria legislação é a intimação por meio 
do portal eletrônico. 
“Se a própria Lei do Processo Eletrônico criou essa forma de intimação, 
dispensando qualquer outra, e tornou esse mecanismo hábil a promover, inclusive, 
as intimações pessoais dos entes que possuem tal prerrogativa, não há como afastar 



a conclusão de que ela regerá o prazo naturalmente em relação ao advogado que 
esteja cadastrado no sistema eletrônico”, afirmou o relator. 
Opção 
Em seu voto, Raul Araújo ressaltou que os tribunais não estão obrigados a adotar a 
intimação pelo portal eletrônico, criando uma plataforma para possibilitar, além da 
consulta processual e do peticionamento eletrônico, a intimação eletrônica 
específica de advogados cadastrados. 
“Todavia, se o tribunal optar por possibilitar essa forma de intimação para os 
advogados devidamente cadastrados, não poderá se esquivar de considerá-la 
prevalecente, para fins de contagem dos prazos processuais, em detrimento ao 
meio comum e geral de intimação no Diário da Justiça Eletrônico. Isso porque, 
uma vez realizada a intimação, equivalente à intimação pessoal, no Portal, fica 
dispensada a intimação no órgão oficial”, concluiu o ministro. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 

16. Feriado local deve ser comprovado no ato de interposição do recurso, 
reafirma Corte Especial 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou nesta quarta-
feira (19) o entendimento de que é preciso comprovar a ocorrência de feriado local 
no ato de interposição do recurso, nos termos do parágrafo 6º do artigo 1.003 do 
Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015). 
O colegiado rejeitou, por maioria, o pedido feito por uma técnica de enfermagem 
para que fosse reconhecida a tempestividade do seu agravo em recurso especial, 
interposto após o prazo legal de 15 dias úteis a partir da intimação, por conta da 
suspensão dos prazos processuais no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 
provocada pelo feriado de aniversário da capital paulista, celebrado em 25 de 
janeiro. 
A profissional de saúde buscava a condenação por danos morais de um hospital que 
teria se equivocado no preenchimento de atestado médico apresentado à sua ex-
empregadora, o que levou à demissão por justa causa. A ação indenizatória foi 
julgada improcedente nas instâncias ordinárias. O TJSP também inadmitiu o 
recurso especial interposto pela técnica de enfermagem. 
No STJ, em decisão monocrática da presidência, o pedido da recorrente para a 
admissão do recurso especial não foi conhecido, sob o fundamento de que o agravo 
era manifestamente intempestivo por não conter a comprovação de feriado local no 
momento de sua interposição. 
Segunda de Carnaval 
O relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, votou para prover o 
agravo interno e afastar a declaração de intempestividade, mas sem conhecer do 
agravo em recurso especial. Em nome da segurança jurídica, o relator propôs a 
aplicação a todos os feriados locais da tese fixada na apreciação do REsp 1.813.684. 
Ao modular os efeitos dessa decisão, a Corte Especial admitiu que a parte 
demonstre a existência do feriado de segunda-feira de Carnaval depois de interpor 
o recurso, nos casos anteriores à publicação do acórdão. 



Por sua vez, a ministra Nancy Andrighi, no voto que prevaleceu no julgamento, 
lembrou que, ao analisar questão de ordem, a Corte Especial decidiu, por maioria, 
que a modulação dos efeitos do REsp 1.813.684 é restrita ao feriado de segunda de 
Carnaval, não valendo para os demais feriados. 
De acordo com a magistrada, uma modulação “ampla, geral e irrestrita” somente 
poderia ter ocorrido por ocasião do julgamento do AREsp 957.821, no qual se 
firmou o entendimento de que a falta de comprovação de feriado local no ato de 
interposição do recurso resulta na configuração de sua intempestividade, como 
previsto no CPC/2015. 
“Estima-se que, desde a entrada em vigor da nova legislação processual, esta corte 
tenha proferido mais de 105 mil decisões unipessoais e acórdãos aplicando a tese 
segundo a qual é o ato de interposição o único momento processual adequado para 
a comprovação da tempestividade”, destacou Nancy Andrighi ao alertar sobre o 
risco à segurança jurídica diante de eventual mudança jurisprudencial nessa 
matéria. 
Na mesma sessão de julgamento, a Corte Especial iniciou a análise de outros 
processos nos quais se discute o reconhecimento da tempestividade na hipótese em 
que a prova do feriado de Corpus Christi é feita posteriormente ao protocolo da 
petição do recurso. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 
17. Decisão de seguir com a obra após destituição da incorporadora afasta 

direito dos compradores a danos emergentes 

Na hipótese de atraso na entrega de imóvel, caso os compradores decidam destituir 
a incorporadora e continuar o empreendimento por outros meios, o fato de 
precisarem fazer aportes adicionais para seguir com a obra não lhes dará o direito 
de cobrar danos emergentes da empresa destituída. No entanto, é cabível a 
indenização de lucros cessantes entre a data prevista para a entrega do imóvel e a 
destituição da incorporadora, além de eventuais danos morais. 
As conclusões foram adotadas pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao manter o entendimento de acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) que, mesmo reconhecendo a ocorrência de danos morais, negou o pedido de 
danos emergentes em ação ajuizada pelos compradores de unidades em um prédio 
comercial. Diante do atraso na obra, eles destituíram a incorporadora e, com 
recursos adicionais, contrataram nova construtora para terminar o 
empreendimento. 
O acórdão do TJSP, porém, foi parcialmente reformado para condenar a 
construtora inicial e a incorporadora destituída, de forma solidária, ao pagamento 
de lucros cessantes. 
Paralisação 
O prédio deveria ter sido entregue em março de 2014, mas, em dezembro daquele 
ano, a incorporadora informou sobre a paralisação da obra e a impossibilidade de 
terminá-la. Em setembro de 2015, os compradores decidiram destituir a 
incorporadora e contratar uma construtora para levar a obra adiante. 



Em primeira instância, o juízo condenou a incorporadora e a primeira construtora 
a indenizarem os autores da ação por danos materiais, correspondentes aos lucros 
cessantes (valores presumidos de locação) e aos danos emergentes (relativos aos 
aportes necessários para a finalização da obra), e por danos morais, no valor de R$ 
30 mil. 
O TJSP afastou parcialmente a responsabilidade da construtora e não reconheceu 
os danos emergentes, pois os compradores não teriam tomado as medidas 
necessárias para que o dano não fosse agravado. 
Erros 
Relator do caso no STJ, o ministro Villas Bôas Cueva explicou que o TJSP 
reconheceu que a participação da construtora foi determinante para o atraso na 
entrega do prédio, motivo pelo qual não haveria justificativa para afastar a sua 
responsabilidade direta pelos danos suportados pelos adquirentes, sob o 
argumento de que ela deixou o empreendimento dentro do prazo de entrega. 
Ainda segundo o ministro, “independentemente da sua contribuição efetiva para 
produzir o evento danoso, é certo que a construtora, por integrar a cadeia de 
fornecimento, responde solidariamente com a incorporadora. Assim, ainda que não 
houvesse contribuído efetivamente para o adiamento da construção, a ruptura 
contratual ocorrida em relação à incorporadora em data próxima à da prometida 
para a entrega do imóvel não teria o condão de afastar a solidariedade legalmente 
imposta”, complementou. 
Destituição e assunção 
Villas Bôas Cueva apontou que a Lei 4.591/1964 previu três situações distintas para 
a extinção do contrato de incorporação no caso de atraso da obra, com 
consequências que variam de acordo com a conveniência dos adquirentes. Entre 
elas, está a destituição do incorporador. 
Nesse caso, explicou o relator, o dia de destituição da incorporadora – que põe fim 
ao contrato de incorporação, com a consequente assunção da obra pelos 
compradores – é o marco final das obrigações contraídas pelas partes. 
“Assim, optando os adquirentes pela assunção da obra, com a contratação de outra 
construtora, é lícito deduzir que eles abrem mão de receber a integralidade de 
todos os valores pagos, além da multa estabelecida, para prosseguirem, por conta 
própria, na construção do empreendimento, assumindo, com isso, as 
consequências dessa deliberação”, afirmou. 
Para o ministro, foi correta a conclusão do TJSP em relação à ausência de danos 
emergentes, pois eles teriam relação com o aporte adicional feito pelos 
compradores para o prosseguimento da obra, representando um agravamento 
unilateral do risco assumido pela construtora ao integrar a incorporação. 
Delimitação 
Pelos mesmos motivos, Villas Bôas Cueva apontou que os lucros cessantes são 
cabíveis, mas apenas em relação ao período entre a data prometida para a entrega 
da obra e a data efetiva da destituição do incorporador. 
“Assim, responde o incorporador pelas consequências de seu inadimplemento da 
data prevista para a entrega do imóvel até o dia da sua destituição pela comissão de 
adquirentes, em assembleia convocada com essa finalidade”, concluiu o ministro ao 
reconhecer a responsabilidade da construtora, delimitar os lucros cessantes e 
afastar os danos emergentes. 



Fonte: Superior Tribunal de Justiça  
 
18. Redução da cláusula penal por pagamento tardio deve ser proporcional 

e equitativa 

A redução da cláusula penal em razão do pagamento parcial da dívida – prevista no 
artigo 413 do Código Civil – é dever do juiz e direito do devedor. Entretanto, nessa 
tarefa, o magistrado não deve se ater à simples adequação matemática entre o grau 
de inexecução do contrato e o abatimento da penalidade; em vez disso, na busca de 
um patamar proporcional e equitativo, é preciso analisar uma série de fatores para 
garantir o equilíbrio entre as partes contratantes, como o tempo de atraso, o 
montante já quitado e a situação econômica do devedor. 
O entendimento é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). O 
colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia 
afastado a possibilidade de redução da cláusula penal por considerar que deveriam 
prevalecer as condições contratuais acertadas pelas partes em um acordo de 
renegociação de dívida. 
No acordo, as partes negociaram a redução da dívida, de cerca de R$ 50 mil para 
R$ 32 mil, e estabeleceram que, na hipótese de atraso nos pagamentos mensais, o 
valor voltaria a ser o original, acrescido de 20%. 
Após cumprir normalmente a maior parte do acordo, o devedor pagou com atraso 
as duas últimas parcelas, motivo pelo qual o juiz deferiu o pedido de 
prosseguimento da execução no valor original, com a incidência do percentual de 
acréscimo. A decisão foi mantida pelo TJSP. 
Ordem pública 
A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso do devedor, explicou que, quando 
as partes estipulam uma cláusula penal, são estimadas desde o início as perdas e 
danos decorrentes do parcial ou completo descumprimento do acordo, mas o valor 
previsto também tem a função de evitar a ocorrência desses danos. 
Segundo a magistrada, diferentemente do Código Civil de 1916 – que previa a 
redução da cláusula penal como faculdade do magistrado –, o código de 2002 trata 
essa diminuição como norma de ordem pública, obrigatória: é dever do juiz e 
direito do devedor, com base nos princípios da boa-fé contratual e da função social 
do contrato. 
Para a relatora, essa intervenção judicial não contraria os princípios da autonomia 
da vontade, da liberdade contratual e da força obrigatória dos contratos. 
Apreciação equitativa 
Em seu voto, Nancy Andrighi defendeu que a redução da cláusula penal, nos 
termos do artigo 413 do Código Civil de 2002, ocorra por meio de uma apreciação 
equitativa do juiz, não existindo equivalência matemática a ser obrigatoriamente 
seguida. 
A ministra apontou que a avaliação equitativa deve considerar o grau de culpa do 
devedor, eventual desequilíbrio de forças entre as partes e o montante pago, entre 
outros fatores – como a avaliação da utilidade que o pagamento, mesmo 
imperfeito, tenha gerado para o credor 
“A redução do valor da multa na hipótese de pagamento parcial respeita, portanto, 
o dever de equilíbrio e igualdade entre as partes contratantes, e assegura que as 



prestações sejam justas e proporcionais, restringindo o caráter absoluto dos 
princípios da liberdade contratual e pacta sunt servanda – os quais, todavia, 
impedem que, mesmo com o inadimplemento de pequena monta, seja afastada de 
forma completa a incidência da cláusula penal”, disse a ministra. 
Quitação integral 
No caso dos autos, Nancy Andrighi apontou que o restabelecimento do montante 
original da dívida, acrescido dos 20%, praticamente dobraria o valor da dívida 
negociada. Por outro lado, a ministra considerou que, apesar do atraso de pouco 
mais de dois meses no pagamento das duas últimas parcelas, houve a quitação 
integral do acordo. 
Dessa forma, a relatora entendeu que o pagamento, ainda que fora do prazo, 
produziu benefícios ao credor. Além disso, ela enfatizou que o acordo foi firmado 
por pessoas em igualdade de condições, e que o atraso no pagamento não foi 
expressivo. 
Como consequência, a turma considerou equitativo e proporcional que o valor da 
cláusula penal fosse reduzido para 20% do valor das parcelas pagas em atraso. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 
19. STJ mantém IR sobre correção de aplicação 

 
O STJ acabou, ontem, com a esperança de investidores em reduzir a tributação 
sobre os ganhos decorrentes de aplicações financeiras. Os ministros da 1ª Turma 
decidiriam manter o posicionamento que permite ao governo cobrar IR e CSLL 
sobre a parcela correspondente à correção monetária. 

 
Fonte: Valor Econômico 
 

20. Existência de sócios em comum não é suficiente para configurar 
grupo econômico 

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho excluiu, por unanimidade, a 
Paquetá Calçados Ltda. de grupo econômico com a massa falida da Via Uno S. A. – 
Calçados e Acessórios. Seguindo precedentes do Tribunal, o colegiado entendeu 
que a formação de grupo econômico pressupõe a existência de controle e 
fiscalização por uma empresa líder, não sendo suficiente a mera ocorrência de 
sócios em comum ou a relação de coordenação entre as pessoas jurídicas. 
Grupo econômico 
De acordo com o artigo 2º, parágrafo 2º, da CLT, sempre que uma ou mais 
empresas, embora com personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, 
controle ou administração de outra ou quando, mesmo guardando cada uma sua 
autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas 
obrigações decorrentes da relação de emprego. 
Condenação 
Com base nesse dispositivo, o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) 
reconheceu a existência de grupo econômico e, consequentemente, a 
responsabilidade solidária da Paquetá por débitos trabalhistas da Via Uno com um 
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auxiliar industrial. A decisão levou em conta provas de que ela, por ter feito parte 
da composição societária da Via Uno, teria se beneficiado dos serviços prestados 
por ele. O TRT também entendeu que não houve comprovação do momento em que 
a sociedade fora desfeita. 
Recurso 
O relator do recurso de revista da Paquetá, desembargador convocado João Pedro 
Silvestrin, considerou que a decisão do TRT não continha elementos fáticos que 
comprovassem a existência de hierarquia ou de direção entre as empresas para que 
o grupo econômico estivesse caracterizado, conforme precedentes da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST. 
Verbas remanescentes 
Contudo, diante da ausência de comprovação de sua efetiva retirada do quadro 
societário, o desembargador Silvestrin observou que a Paquetá fazia parte da 
sociedade durante todo o curso do contrato de trabalho do auxiliar. Desse modo, 
não seria possível excluir sua responsabilidade recorrente, prevista no art. 1.003 do 
Código Civil. O parágrafo único do dispositivo estabelece que o ex-sócio responde, 
de forma solidária, perante a sociedade e a terceiros, pelas obrigações societárias 
até dois anos depois de averbada a alteração contratual que registrou sua retirada. 
Por unanimidade, a Turma excluiu a Paquetá de grupo econômico com a massa 
falida da Via Uno, mas manteve sua responsabilidade subsidiária, na condição de 
ex-sócio, pelas verbas deferidas no processo. 
(PR/CF) 
 

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
21. Fiador de locação comercial não pode ter bem de família penhorado, 

opina PGR 

Fiador de contrato de locação comercial não pode ter bem de família penhorado, a 
não ser que tenha sido remunerado para assumir os riscos da contratação, a 
chamada fiança onerosa. 
Esse é o entendimento do procurador-geral da República, Augusto Aras, em 
parecer enviado ao Supremo Tribunal Federal em um recurso extraordinário 
que discute a possibilidade de penhora de bem de família de fiador de contrato de 
aluguel comercial. O caso teve a repercussão geral reconhecida pela Corte. 
Para Aras, o direito à moradia deve prevalecer, protegendo o bem de família do 
fiador, no caso de locação comercial, a não ser que o contrato seja de fiança 
onerosa. 
No parecer, o PGR explica que o Supremo já havia fixado tese relativa à 
possibilidade de penhora de bem familiar de fiador em contrato de aluguel 
residencial (Tema 295 da sistemática da repercussão geral). Mas, segundo Aras, as 
circunstâncias não são as mesmas das discutidas no recurso extraordinário e é 
preciso analisar também a possibilidade nas situações de contratos comerciais. 
Augusto Aras explica que o direito à moradia é um direito fundamental, está 
previsto na Constituição e em diversos tratados internacionais dos quais o Brasil é 
signatário, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e o Pacto 
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (art. 11). O direito à 



moradia concretiza o princípio da dignidade humana, garantindo a proteção da 
família quanto a suas necessidades materiais básicas. Além disso, a Lei 8.009/1990 
tornou impenhorável o imóvel residencial familiar (bem de família). 
Para o PGR, a penhora do bem de família é desproporcional e desnecessária em 
caso de locação de imóvel comercial, já que existem outras formas de se garantir o 
cumprimento do contrato, como caução e seguro-fiança, por exemplo. Aras afirma 
que a penhora do imóvel único de fiador atinge de forma excessiva o direito 
fundamental à moradia, sem proporcionar ganhos proporcionais na promoção dos 
princípios da livre iniciativa e da autonomia contratual no contexto contrato de 
locação comercial. Para ele, é preciso buscar a ponderação entre os direitos, “sem 
que um deles seja excluído pela violação ao seu núcleo essencial”. Daí a necessidade 
de se proteger da penhora o bem de família do fiador, no caso de contrato 
comercial. 
A situação é diferente, no entanto, quando se trata de fiança onerosa, quando a 
pessoa é remunerada para ser fiadora e assumir os riscos do contrato. “A 
desproporcionalidade da penhora do bem familiar verificada no contrato de fiança 
gratuita deixa de subsistir, pois os envolvidos na avença anuíram e precificaram o 
risco, na lógica da livre iniciativa”, explica o PGR. Para Aras, nessa situação deve 
prevalecer a defesa dos princípios da autonomia contratual e da livre iniciativa, 
sendo permitida a penhora do bem familiar. 
O PGR sugere que o STF fixe a seguinte tese: “É impenhorável o bem de família de 
fiador em contrato de locação comercial, tendo em conta a prevalência do direito à 
moradia frente aos princípios da autonomia contratual e da livre iniciativa, salvo no 
caso de fiança onerosa”. 
 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur) 
Informações do Ministério Público Federal 

 
22. Processos sobre critérios de cobrança dos serviços de água e 

esgoto são suspensos em todo o estado do Rio de Janeiro 
 
O terceiro vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
desembargador Edson Vasconcelos, suspendeu todos os processos em curso, 
individuais e coletivos, que dizem respeito ao critério da tarifação dos serviços de 
fornecimento de água e esgoto no Estado do Rio de Janeiro. A decisão visa acabar 
com decisões contraditórias por parte dos magistrados sobre a maneira como deve 
ser realizada a cobrança por parte das concessionárias. 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), através dos Temas 407 e 414, que têm caráter 
vinculante para todos os tribunais do país, já havia decidido que é permitida a 
cobrança da denominada “tarifa progressiva” e que a cobrança deve ter por base o 
consumo de água que for registrado no hidrômetro. Em moradias individuais essa 
questão já está decidida judicialmente; entretanto, quando se trata de moradias 
coletivas, como os condomínios que são servidos por um único hidrômetro, a 
questão se torna complicada, pois há o consumo de dezenas e às vezes centenas de 
residências, o que faz com que a medição em um único aparelho apresente um 
exagerado consumo de água, levando o consumidor desses imóveis a suportarem 
um valor bem mais caro para o produto (água), pois quase sempre alcançará a 
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última e mais cara faixa de consumo. 
Diante dessa realidade, quando se trata de um único hidrômetro que serve várias 
residências, grande parte dos magistrados de primeira e segunda instância do TJRJ 
tem entendido ser mais justo a aplicação da "tarifa híbrida" de cobrança, ou seja, 
verificar o consumo de água registrado no medidor e dividir pelo número de 
unidades que são servidas por aquele hidrômetro obtendo, assim, o consumo 
médio de cada unidade residencial. Dessa maneira, é possível verificar em qual 
faixa de consumo se inserem as moradias que são servidas por aquele único 
medidor e consequentemente estabelecer uma cobrança mais de acordo com a 
realidade. 
“Todas essas decisões trazem uma nova fórmula de cálculo da cobrança da tarifa de 
água, considerando a faixa de consumo, e a ausência de uma uniformização 
jurisprudencial, além de trazer uma indesejada insegurança jurídica entre 
fornecedores e consumidores, acaba sobrecarregando desnecessariamente o Poder 
Judiciário com muitas demandas e infindáveis recursos para todas as instâncias, 
daí a necessidade  e importância da urgente suspensão desses processos até que o 
STJ pacifique definitivamente a questão”, explicou o juiz Fábio Uchôa, auxiliar da 
terceira vice-presidência do TJRJ. 
Apenas em relação à Cedae, no município do Rio de Janeiro, foram ajuizadas 716 
ações nos dois últimos anos. Neste ano, até agora, já foram mais de 240 processos. 
Há ainda centenas de processos sobre o mesmo assunto contra a Águas de Niterói e 
a Águas do Imperador, em Petrópolis. 
 

Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
 

 
23. Pelo princípio da boa-fé, empresa de arquitetura deve ser 
indenizada por projeto apresentado ao Poder Público mesmo sem a 
assinatura do contrato 
 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO 
EMPREENDIMENTO QUE NÃO FOI LEVADO ADIANTE 
MINUTA DO CONTRATO NÃO ASSINADA PELAS PARTES 
RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELAS INCORPORADORAS 
INCIDÊNCIA DA TEORIA DOS ATOS PRÓPRIOS 
VIOLAÇÃO À BOA-FÉ OBJETIVA 
PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA PRESTADOS 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM 
COBRANÇA. SERVIÇOS DE ARQUITETURA. MINUTA DE CONTRATO QUE 
NÃO CHEGOU A SER ASSINADA PELAS PARTES. ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ARQUITETÔNICO VISANDO À APROVAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO EMPRESARIAL NO MUNICÍPIO DE 
DUQUE DE CAXIAS. PROJETO QUE NÃO FOI LEVADO ADIANTE POR 
AUSÊNCIA INVESTIDORES INTERESSADOS EM INJETAR CAPITAL PARA 
CONCLUSÃO DO EMPREENDIMENTO. NEGATIVA DE PAGAMENTO PELO 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA AO ARGUMENTO DE QUE A 
CONTRATAÇÃO SE DARIA A RISCO. CONJUNTO PROBATÓRIO CONSTANTE 



DOS AUTOS QUE DEMONSTRA QUE NÃO OBSTANTE A MINUTA DO 
CONTRATO NÃO TENHA SIDO EFETIVAMENTE ASSINADA E DEIXE 
DÚVIDAS A RESPEITO DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO, AS 
INCORPORADORAS RÉS RECONHECERAM A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA PARA 
COM O ESCRITÓRIO APELANTE. INCIDÊNCIA DA TEORIA DOS ATOS 
PRÓPRIOS. OCORRÊNCIA DO BROCARDO "VENIRE CONTRA FACTUM 
PROPRIO". VIOLAÇÃO À BOA-FÉ OBJETIVA CONSAGRADA NO ART. 422 DO 
CC. REFORMA DA SENTENÇA PARA CONDENAR AS RÉS AO PAGAMENTO 
PELOS SERVIÇOS DE ARQUITETURA PRESTADOS, EM VALOR A SER FIXADO 
AO ENSEJO DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. PARCIAL PROVIMENTO DO 
APELO. 
  

Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível n. 12, 2021 do TJRJ 
 

24. Testamento lavrado por tabelião de outro município é 
considerado válido 

 
TESTAMENTO 
DOCUMENTO LAVRADO POR TABELIÃO DE OUTRO MUNICÍPIO 
DELEGATÁRIO LEGITIMAMENTE INVESTIDO 
MANIFESTAÇÃO DE VONTADE NÃO COMPROMETIDA 
AUSÊNCIA DE NULIDADE 
Apelação Cível. Ação declaratória de nulidade de testamento celebrado em 13 de 
outubro de 2014, mais de um ano antes do falecimento do testador, então com 52 
anos de idade, beneficiando sua atual esposa e mãe de um de seus três filhos. 
Testamento lavrado no Município de Mesquita pelo Tabelião da Comarca de Santa 
Maria Madalena. Sentença de procedência do pedido para declarar a nulidade do 
testamento por vício de forma. Violação do princípio da territorialidade previsto no 
artigo 9º da Lei 8.935/94. Inconformismo da ré que prospera. 1. A existência do 
testamento público justifica-se pela sua simplicidade, no que toca ao número de 
testemunhas, pela sua fácil localização, após a morte do testador, e pela segurança 
conferida pela intercessão do oficial. 2. É irrelevante, para a validade do 
testamento, que o oficial não possua atribuição no município em que lavrado o ato, 
em violação ao artigo 9º da Lei 8.935, falta que, a despeito de constituir infração 
administrativa, não compromete a manifestação de vontade de quem confiou na fé 
pública de delegatário legitimamente investido em seu múnus. 3. Não importa 
nulidade, tampouco, a escolha de amigo do testador como testemunha do ato. 4. 
Incapacidade mental do testador que não encontra amparo nas provas dos autos. 5. 
Recurso provido. 

 
Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível n. 12, 2021 do TJRJ 
 

25. TJSP determina anulação de cessão de cotas sociais por omissão 
dolosa de informação relevante 

A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo 
determinou a anulação de cessão de quotas empresariais por vício de 



consentimento decorrente de omissão dolosa de informação relevante. Os autores 
da ação adquiriram empresa de armazéns pela quantia de R$ 10 mil, mas os 
alienantes deixaram de informar que o estabelecimento possuía dívida de cerca de 
R$ 10 milhões. O colegiado ainda decidiu pela restituição aos adquirentes dos 
valores pagos pelas quotas, bem como pela invalidação das alterações contratuais 
realizadas após a cessão. 
De acordo com os autos, a dívida seria fruto de inadimplemento de impostos e de 
sanções por infrações relativas à irregularidade de documentação fiscal. Tal passivo 
não estava regularmente escriturado nos livros contábeis, sendo constatado pelos 
compradores durante fiscalização por órgão estadual. Durante a inspeção, o fisco 
averiguou que a empresa utilizava sistema paralelo de escrituração (caixa 2), 
forjava notas fiscais referentes à compra de mercadorias, deixava de contabilizar 
operações de venda, dentre outras irregularidades que geravam inconsistências nos 
registros contábeis gerais da sociedade. 
“Perante essas circunstâncias, forçoso reconhecer o vício de consentimento no 
negócio celebrado”, afirmou o relator da apelação, desembargador Azuma Nishi. “O 
motivo determinante de aquisição de participação social é a possibilidade do 
retorno do investimento. Para tanto, é fundamental conhecer a verdadeira situação 
econômica do empreendimento”, pontuou o magistrado. “Os alienantes, na 
qualidade de administradores da pessoa jurídica, tinham perfeito conhecimento 
das condições e operações da empresa, mas entenderam por bem omiti-las, 
impedindo sua descoberta pelos adquirentes mediante exame das escriturações 
formais”, completou. Nesse contexto, ainda que os adquirentes empregassem toda 
a diligência esperada para esse tipo de contratação, não teriam condições de 
superar as inconsistências dos dados para ter ciência da verdadeira situação do 
negócio.” 
O julgamento, de votação unânime, contou com a participação dos 
desembargadores Fortes Barbosa e J. B. Franco de Godoi. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 

26. Proprietários que arremataram imóvel em leilão judicial devem 
arcar com dívidas condominiais pré-existentes 

O juiz Joel Birello Mandelli, da 6ª Vara Cível de Santos, condenou proprietários de 
imóvel arrematado em leilão judicial a arcar com dívidas provenientes de despesas 
condominiais que totalizaram R$ 25.524 em cinco anos. Os valores devem ser 
corrigidos e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, desde os respectivos 
vencimentos, e multa de 2%, mais aqueles vencidos no curso da lide, observados os 
mesmos critérios. 
Segundo os autos, os réus arremataram imóvel em leilão judicial onde constava, no 
edital, existência da dívida relativa a valores de despesas condominiais em atraso. 
Durante o período em que a unidade ficou inadimplente, com anuência dos demais 
moradores e conforme constou em ata, os rateios do apartamento foram 
incorporados pelo condomínio, que assumiu o pagamento dos valores em aberto 
para não prejudicar a manutenção do local. 



Na decisão, o magistrado destacou que os réus devem arcar com a dívida, pois ao 
adquirirem o imóvel tinham ciência da situação e que, “por se tratar de obrigação 
propter rem, é facultado ao credor cobrar de qualquer um que tenha alguma 
relação jurídica com a unidade autônoma geradora do débito condominial 
(proprietário, promissário comprador, adquirente, arrematante, cedente etc.)”. 
“Prescindível a prévia cobrança do eventual possuidor do bem antes dos réus, como 
sustentado na defesa, pois o interesse da massa condominial deve prevalecer, a fim 
de resgatar de maneira mais célere as despesas inadimplidas, embora resguardado 
o direito de regresso”, escreveu. 
Cabe recurso da decisão. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 

27. Justiça determina redução de aluguel para empresa de turismo 

 
A 5ª Vara Cível da Comarca de Santos concedeu liminar a uma agência de turismo 
para que o valor do aluguel do imóvel comercial que ocupa seja reduzido em 50%, a 
partir de junho deste ano, em virtude da pandemia da Covid-19. O restante do valor 
ficará com a exigibilidade sustada e, oportunamente, em fase de sentença, será 
determinado o período de validade do desconto. 
Consta nos autos que as medidas sanitárias estabelecidas pelos governos estadual e 
municipal afetaram drasticamente o desempenho das atividades da empresa, que 
permaneceu ora fechada, ora operando com sérias restrições, de modo que ficou 
impossibilitada de cumprir seus compromissos contratuais de locação do imóvel. 
Segundo o juiz José Wilson Gonçalves, os prejuízos causados pela pandemia devem 
ser divididos entre os contratantes. “Aquele que explora imóvel para locação 
também se sujeita a riscos externos, como é o caso da pandemia (e seria de uma 
guerra), não lhe sendo dado negar-se a experimentar seus efeitos negativos, ao 
desejo de que somente o locatário os experimente, se for o caso indo à ruína”, 
escreveu em sua decisão. 
O magistrado destacou os efeitos econômicos duradouros da crise sanitária, a 
consequente perda da fonte de renda para muitas pessoas e a necessidade de 
direcionar os recursos restantes ao suprimento de necessidades básicas. Destacou, 
ainda, que a atividade da autora foi afetada de forma severa, pois as pessoas foram 
proibidas de viajar. “Não quero dizer, com isto, que o risco normal da atividade seja 
transferido ao locador, porque, realmente, não se cogita de sociedade, mas de 
locação”, esclareceu o juiz. “Ocorre que a pandemia não está inserida no conceito 
de ‘risco normal’, mas sim no conceito de fenômeno extraordinário, imprevisto e 
imprevisível na celebração do contrato, e que sem sombra de dúvida justifica a 
aplicação de teoria da divisão equilibrada desses ônus.” 
Cabe recurso da decisão. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 



28. Autores e editora não indenizarão filhos de biografado, decide 
TJSP 

 
Publicação de biografia não precisa ser autorizada 
A 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve 
sentença da juíza Andrea Ferraz Musa, da 2ª Vara Cível do Foro Regional de 
Pinheiros, que considerou não haver ato ilícito na publicação de livro biográfico 
sobre empresário paulista, não configurado excesso ou abuso da liberdade de 
manifestação do pensamento e de crítica. 
A ação foi movida pelos três filhos do biografado, já falecido, contra a editora e os 
dois autores da obra, que abordaram, entre outros assuntos, corrupção no mundo 
do futebol. Os herdeiros alegam danos de ordem patrimonial (danos materiais e 
lucro por intervenção) e extrapatrimonial (danos morais diretos e reflexos). 
Segundo a relatora da apelação, desembargadora Maria do Carmo Honório, não 
ficou comprovada a prática de qualquer ato ilícito por parte dos requeridos. Ela 
explanou em seu voto que obras biográficas, cujo objetivo é narrar as trajetórias e 
os eventos marcantes da vida do biografado, não necessitam de autorização dos 
familiares para edição e publicação. 
De acordo com a magistrada, a utilização de termos como “delator”, “corruptor” e 
outros, “não configurou excesso, tampouco abuso, por parte dos apelados da 
liberdade de manifestação do pensamento a violar os direitos da personalidade do 
empresário. O uso deu-se dentro do contexto vivenciado pelo biografado”. 
O julgamento, de votação unânime, contou com a participação dos 
desembargadores Beretta da Silveira e Viviani Nicolau. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP)  

 

29. Teoria da imprevisão por Covid-19 não pode ajudar só uma parte 
em revisão contratual 

A 5ª Câmara de Direito Comercial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), 
em matéria sob a relatoria do desembargador Jânio Machado, negou a revisão do 
contrato de financiamento de um automóvel celebrado em maio de 2019, em 
cidade do Vale do Rio Tijucas. Em virtude da pandemia da Covid-19, o comprador 
do veículo ajuizou ação revisional com pedido de tutela antecipada contra um 
banco para a aplicação da teoria da imprevisão, com o objetivo de descaracterizar a 
mora, limitar os encargos pactuados e impor a renegociação do contrato. 
Para comprar um veículo ano 2013, o homem assumiu cédula de crédito bancário 
no valor de R$ 28.081,17. O pagamento foi programado em 48 parcelas de R$ 834. 
Pela insuficiência financeira causada pela pandemia, o comprador requereu a 
aplicação da teoria da imprevisão. Pleiteou o afastamento dos encargos de mora, a 
limitação da taxa de juros para 12% ao ano ou a renegociação da dívida. Também 
defendeu a carência de três meses para depósito judicial do valor que considera 
correto, R$ 351,63. 
A teoria da imprevisão abre a possibilidade de resolução ou revisão do contrato 
quando da ocorrência de fatos novos e imprevisíveis às partes, sem que tenham 
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contribuído para a situação. “A propósito, em razão de as consequências 
econômicas da pandemia de Covid-19 terem sido sentidas tanto pelo agravante 
como pela agravada, não se pode aplicar a teoria da imprevisão para favorecer 
apenas uma das partes, o que já foi dito nesta Corte”, anotou o relator. 
A sessão foi presidida pelo desembargador Cláudio Barreto Dutra e dela também 
participaram com votos os desembargadores Roberto Lucas Pacheco e Rodolfo 
Tridapalli. A decisão foi unânime (Agravo de Instrumento n. 5002655-
79.2021.8.24.0000/SC). 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
 

30. Suspeita de Covid-19 não dilata prazos para escritório composto 
por três advogados 

A 1ª Câmara de Direito Comercial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), 
em matéria sob a relatoria do desembargador Mariano do Nascimento, negou a 
reabertura do prazo para recolhimento de custas recursais em favor de um 
escritório de advocacia fechado por suspeita de contaminação da Covid-19, no 
planalto norte do Estado. Para o colegiado, o trabalho em home office não é 
circunstância anormal ou excepcional que justifique a reabertura do período por 
suposta ausência de trabalho presencial. 
Em 6 de outubro de 2020, foi aberto o prazo de cinco dias para a juntada da guia de 
preparo, a fim de autorizar a análise do recurso de apelação, diante do 
indeferimento da justiça gratuita. O período encerrou no dia 13 daquele mês. A 
defesa, composta por três profissionais do direito, alegou que o escritório precisou 
ser fechado porque uma advogada estaria com a suspeita de ter contraído o novo 
coronavírus. Assim, o trabalho foi realizado em home office. 
O escritório interpôs recurso, que não foi conhecido. Inconformado, ajuizou agravo 
interno ao TJSC. A firma pugnou pela reabertura do prazo para recolhimento de 
custas recursais, ou suspensão do processo até o fim do decreto estadual de 
calamidade pública. Segundo a decisão, a advogada suspeita de Covid-19 realizou o 
exame apenas no dia 15 de outubro, após o período integral estabelecido. 
“Até porque o contato do advogado com o seu cliente poderia ter ocorrido via 
telefone, e-mail, WhatsApp entre outros meios digitais, não servindo os 
argumentos trazidos em sede recursal como justificativa a autorizar a reabertura do 
prazo. Em arremate, são três os procuradores judiciais que representam o 
agravante, não havendo provas nos autos de que todos eles estivessem acometidos 
da doença ou impossibilitados de cumprir a determinação judicial”, anotou o 
relator em seu voto. A decisão foi unânime. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
 
 
 
 



31. Zelador destratado por condôminos deve ser indenizado 

 
Funcionário de condomínio em área nobre de Brasília deverá receber indenização 
após ser alvo de xingamentos e tratamento hostil de moradores. A decisão é da 
juíza titular do 3º Juizado Especial Cível de Brasília. 
Na ação, o zelador narrou ter sido destratado pelos réus, que são moradores do 
condomínio. Pleiteou indenização pelos danos morais sofridos, uma vez que seus 
direitos de personalidade foram abalados. 
Os requeridos, por sua vez, defenderam que se trata de vingança em razão de um 
processo criminal movido contra a filha do autor. Alegaram que sempre trataram o 
zelador com devido respeito e solicitaram indenização por danos morais em razão 
das atitudes do autor. 
Após análise dos vídeos juntados aos autos e depoimentos de informante e 
testemunha, a magistrada julgou serem as provas suficientes para demonstrar as 
alegações do funcionário de que sofreu xingamentos e recebeu tratamento hostil 
dos moradores. Os réus, no entanto, não obtiveram êxito em demonstrar qualquer 
conduta ilícita do zelador. Segundo a magistrada, “a conduta dos requeridos 
extrapola o âmbito do mero aborrecimento e é suficiente para causar sofrimento e 
humilhação que agridem os direitos da personalidade do autor”. 
A juíza ressaltou ainda que o instituto dos danos morais mostra-se aplicável em 
casos de xingamentos e perseguição, porquanto são potencialmente aptos a causar 
prejuízo psicológico ao indivíduo. Nesse sentido, condenou os autores do ato 
desmoralizante a indenizarem o zelador em R$ 4 mil. 
Cabe recurso à sentença. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

 

32. TJDFT nega inclusão de sobrenome estranho à família no registro 
de pessoa civil 

Os desembargadores da 2a Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, mantiveram a sentença proferida pelo juiz titular da Vara de 
Registros Públicos do DF, que indeferiu pedido de alteração de registro civil para 
inserir sobrenome que não tem nenhuma relação com a origem familiar da parte 
autora. 
Na ação ajuizada, a autora narrou que, apesar de não ter em seu registro de 
nascimento o sobrenome “Camargo”, é conhecida a mais de 10 anos como “Kamila 
Camargo”, razão pela qual requereu a inclusão do mesmo em seu registro civil. 
Todavia, seu pleito foi indeferido pelo juiz da 1a instancia, que explicou “O art. 56 
da Lei de Registros Públicos não autoriza o acréscimo de sobrenomes estranhos ao 
grupo familiar, permitindo apenas a alteração de prenome, o acréscimo de 
sobrenome familiar ou a ordem de sobrenomes”, e ainda ressaltou: “Ora, se os pais 
não podem registrar os filhos com sobrenomes estranhos à família, com muito mais 
razão não há que se admitir a alteração posterior do nome com escolha de 



sobrenomes aleatórios, ainda que o interessado o faça com o intuito de harmonizar 
o seu nome”. 
Inconformada, a autora interpôs recurso. Contudo, os desembargadores 
entenderam que a sentença deveria ser integralmente mantida. O colegiado 
esclareceu que “prevalece como regra a imutabilidade do prenome, sendo sua 
alteração medida excepcional e motivada, bem como possível sua substituição por 
apelidos públicos notórios. Ressalte-se, no entanto, e com a devida atenção, que 
referida regra é dirigida ao prenome, e não ao sobrenome”. 
Assim, no mesmo sentido da sentença, concluíram “o sobrenome, enquanto 
elemento fundamental do nome civil, designativo da procedência da pessoa e sua 
linhagem familiar, deve estar em consonância com a veracidade dos fatos da vida, 
sendo descabida a pretensão de inclusão de sobrenome totalmente alheio à origem 
familiar da recorrente, que com prenome ou apelido público não se confunde”. 
A decisão foi unânime. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

 

33. Seguradora deve indenizar mutuário por vícios de construção 

A 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) decidiu que uma 
companhia seguradora deve pagar o ressarcimento dos valores para o custeio da 
reforma de um imóvel residencial acometido por vícios de construção. A decisão 
também condenou a seguradora ao pagamento de aluguel no valor de R$ 1.200,00 
reais ao dono do imóvel. A decisão do Colegiado foi unânime ao dar parcial 
provimento à apelação de um mutuário do Sistema Financeiro de Habitação que 
recebeu negativa da seguradora após sinistro na estrutura no imóvel. 
Na apelação, o mutuário alegou que a cobertura securitária por vícios de 
construção é objeto de contrato de seguro firmado pelas regras do Sistema 
Financeiro da Habitação, com vistoria pela Caixa Econômica Federal (CEF), no 
imóvel, em momento anterior à liberação do respectivo financiamento. 
O analisar o caso, o relator, juiz federal convocado Rafael Paulo Soares Pinto, 
constatou que a perícia realizada no imóvel comprovou como causa principal dos 
danos existentes a má execução da construção, vícios construtivos e intempéries do 
tempo que agravam os danos existentes. Além disso, o laudo pericial atestou que o 
mutuário desistiu de fazer manutenção na obra, a partir do momento em que foi 
constatado o sinistro, pois não se tratava mais de manutenções viáveis e sim de 
reparos para reestabelecer o equilíbrio da estrutura, já que os problemas eram 
permanentes e progressivos. 
 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

34. Tribunais afastam cobrança de ITBI de empresas do setor 
imobiliário 

 
Duas recentes decisões de segunda instância ampliaram o alcance da imunidade 
de ITBI prevista para a transferência de imóvel por sócio para a composição de 



capital social de empresa. Os Tribunais de Justiça de São Paulo (TJ-SP) e do 
Ceará (TJ-CE) definiram que o benefício constitucional vale também para 
contribuinte com atividade preponderante imobiliária. 

 
Fonte: Valor Econômico 

 
35. Justiça condena seguradoras a cobrir mensalidade escolar e 

financiamento 
 

Profissionais liberais que tiveram queda de renda em decorrência da pandemia 
têm obtido decisões judiciais para obrigar seguradoras a pagar mensalidades 
escolares ou prestações de financiamentos, coberturas previstas nos seguros 
educacionais e nos chamados prestamistas. Os juízes entenderam que os sinistros 
foram comprovados e as apólices não deixavam claro que apenas os segurados 
com carteira assinada teriam direito à cobertura. 

 
Fonte: Valor Econômico 

 
36. Decisões da Justiça têm negado direito à herança digital 

 
Famílias têm recorrido à Justiça para obter o direito à chamada herança digital. 
Querem o acesso a e-mails, contas em redes sociais e smartphones. São pais que 
buscam respostas para a morte dos filhos, viúvas que precisam resgatar 
documentos necessários ao inventário ou mães que querem, simplesmente, 
guardar memórias protegidas por senha. A maioria das poucas decisões sobre o 
tema, porém, é desfavorável aos familiares. 

 
Fonte: Valor Econômico 
 

37.  Comissão aprova voto eletrônico em assembleias de condomínios 
 

Proposta também permite restrições sanitárias aos direitos dos condôminos 
durante pandemia 

 
A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara dos Deputados aprovou, 
nesta quarta-feira (12/5), substitutivo ao Projeto de Lei 548/2019. De autoria do 
Senado, o projeto altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
para permitir a realização de assembleias virtuais de condomínios edilícios e de 
órgãos deliberativos de pessoas jurídicas e permite, temporariamente, restrições 
sanitárias aos direitos dos condôminos. O projeto tem decisão terminativa no 
colegiado e, por ter sofrido alterações, retorna ao Senado para nova deliberação. 
O substitutivo proposto pelo relator, deputado Kim Kataguiri (DEM-SP), prevê 
que, enquanto durar a pandemia causada pelo coronavírus (Covid-19), o 
condomínio edilício poderá suspender ou restringir o uso das áreas comuns dos 
edifícios, bem como atividades sociais e limitar o número de pessoas nos 
elevadores e a forma do seu uso. O síndico ficará responsável por comunicar, por 
escrito, tais medidas aos moradores, assim como fiscalizar e aplicar sanções. 
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O projeto também permite que as assembleias de condomínio e deliberações de 
órgãos associativos sejam feitas virtualmente em todos os casos, garantindo 
direito de voz a todos os participantes. 
O projeto altera ainda o Código Civil para prever que, quando a deliberação exigir 
quórum especial previsto em lei ou convenção e este não for atingido, poderá a 
assembleia, por decisão da maioria dos presentes, autorizar o presidente a 
declarar a reunião em sessão permanente desde que indique data e hora da sessão 
em seguimento, que não poderá ultrapassar 60 (sessenta) dias; que fiquem 
expressamente convocados os presentes, sendo obrigatória, contudo, a 
convocação das unidades ausentes, na forma prevista em convenção; que seja 
lavrada ata parcial; no dia e hora designados, que seja dada continuidade às 
deliberações, cuja ata será lavrada em seguimento da que estava parcialmente 
redigida, com a consolidação de todas as deliberações. 
O texto ainda prevê que “os votos consignados na primeira sessão ficarão 
registrados, não havendo necessidade de comparecimento do condômino para 
confirmação, entretanto, se estiver presente no encontro seguinte, poderá 
requerer a alteração do seu voto até o desfecho definitivo da deliberação 
pretendida”. E que a “assembleia poderá ser declarada em sessão permanente, 
tantas vezes quanto necessárias, desde que sua conclusão final não ultrapasse o 
prazo total de 90 (noventa) dias contados de sua abertura inicial”. 

 
Fonte: Jota  
Informações da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados 

 
38. Projeto permite que união estável de casal seja reconhecida em 

inventário 
 

Deputada explica que o projeto adapta o Código Civil a decisão do Superior 
Tribunal de Justiça, de 2017 
O Projeto de Lei 951/21 permite que a união estável de um casal seja reconhecida 
no inventário, desde que comprovada por documentos. O texto tramita na Câmara 
dos Deputados. 
A proposta é da deputada Dulce Miranda (MDB-TO) e altera o Código Civil. 
Miranda afirma que a proposta ajusta a lei a uma decisão do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). 
Em 2017, a terceira turma do STJ julgou ser possível o reconhecimento da união 
estável diretamente na ação de inventário, não necessitando abrir um processo à 
parte de reconhecimento. 
“O objetivo da proposição é, portanto, atualizar a redação do Código Civil diante 
da abordagem majoritária da jurisprudência, bem como dar celeridade ao 
procedimento do inventário quando restando caracterizada a união estável”, 
explicou a deputada. 
Projeto semelhante foi apresentado à Câmara em 2017, pelo então deputado 
Augusto Carvalho (DF). O texto, porém, foi arquivado ao final da legislatura. 
Tramitação 
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O projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ). 

 
•  PL-951/2021 

 
Fonte: Agência Câmara  
 

39. Programa Reviver Centro (PL 190/2021) 
 

PROJETO DE LEI Nº 190/2021 
  
CONCEDE BENEFÍCIOS FISCAIS DE ISENÇÃO OU SUSPENSÃO DE 
IPTU, ISS E ITBI PARA OBRAS E EDIFICAÇÕES ENQUADRADAS NO 
PROGRAMA REVIVER CENTRO DE REQUALIFICAÇÃO DA REGIÃO 
CENTRAL DA CIDADE. 
  
  
Art. 1º Ficam instituídos os benefícios fiscais indicados nesta Lei, de acordo com 
cada caso específico, para as obras edilícias enquadradas no programa REVIVER 
CENTRO, que buscam requalificar o ambiente construído na região central da 
cidade e fomentar sua ocupação residencial. 
  
Parágrafo único. Os benefícios fiscais são válidos apenas para as edificações 
situadas nas zonas de abrangência do programa REVIVER CENTRO. 
  
Art. 2º Os benefícios fiscais de que trata essa Lei possuem as seguintes finalidades: 
I- reconversão de edificações regularmente construídas e licenciadas - retrofit, para 
uso residencial multifamiliar ou misto; 
II - construção de novas edificações residenciais ou mistas; 
III - locação social; 
   
Art. 3º Ficam instituídos os seguintes benefícios fiscais para a reconversão - retrofit 
de edificações regularmente licenciadas e construídas para o uso residencial e 
misto e para a transformação de uso das unidades autônomas para o uso 
residencial: 
I - suspensão dos créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU e à Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo - TCL, 
inscritos ou não em dívida ativa, constituídos até 31 de dezembro de 2020 sobre o 
imóvel, para retrofit integral da edificação, ficando a remissão condicionada à 
aceitação das obras de retrofit; 
II - redução da alíquota do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, obedecidas as seguintes condições: 
a) isenção total durante o período da obra; 
b) redução de cinquenta por cento da alíquota por cinco anos a partir do exercício 
seguinte à emissão da certidão de aceitação de obras; 
III - isenção de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS para os serviços 
de que tratam os subitens 7.01 a 7.08, 7.15, 7.17 e 7.18 da lista constante no art. 8º 
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da Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, quando vinculados à execução das 
obras; 
(...) 
 
Fonte: Prefeitura do Município do Rio de Janeiro 
 


